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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180009 - DPGE

PROCESSO N° 2704866/2018

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Avenida Pinto Bandeira,
Nº 1111, Luciano Cavalcante, em Fortaleza/Ceará, CEP 60.811-170, por intermédio da Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 23, de 09 de janeiro de 2018, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará em 23 de janeiro de 2018, que ora integra os autos, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade  PREGÃO,  na
forma ELETRÔNICA.

1. DO TIPO: Menor Preço.
 
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar Nº 123, de
14 de dezembro de 2006; Decretos Estaduais Nº 28.089, de 10 de janeiro de 2006, Nº 27.624, de 22
de novembro 2004; e, subsidiariamente, a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações, bem como o disposto no presente Edital e seus Anexos.

4. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, TODOS NOVOS E DE PRIMEIRO USO, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O  Edital  está  disponível  gratuitamente  nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e
www.licitacoes-e.com.br.

5.2.  O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil,  no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br, pela Pregoeira Nídia de Matos Nunes, telefone (85) 3194.5011.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:             18/06/2018.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:                       28/06/2018, às 09:00h.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:            28/06/2018, às 09:15h.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF;

6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Defensoria Pública Geral  do Estado do Ceará,  Av. Pinto Bandeira, Nº 1.111,  Bairro Luciano
Cavalcante, Fortaleza - Ceará, CEP. 60.811-170;

7.2. A licitante deverá fazer constar no anverso do envelope o nome da Pregoeira, número do pregão
e o nome do órgão.
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente da dotação orçamentária e financeira do
Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado - FAADEP, Fonte 70, e da
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará - DPGE, Fonte 00, Orçamento 2018, nas seguintes
classificações orçamentárias:

267.06200001.14.122.500.17437.15.44905200.2.70.00.1.20 e 

260.06100001.14.422.074.18992.15.44905200.1.00.00.0.20

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do
Banco do Brasil S.A.;

9.2. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2. deste
Edital;

9.3.  O  L  ote  II constitui-se  a  cota  reservada  do  objeto  do  presente  certame,  portanto  é
destinado exclusivamente à contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e de
cooperativas que se enquadrem nos termos do Art. 34, da Lei Federal Nº 11.488/2007, tudo em
conformidade  com  o  Art.  48,  III,  da  Lei  Complementar  Nº  123/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar Nº 147/2014;

9.3.1.  Não  havendo  vencedor  para  a  cota  reservada  (Lote  II),  esta  poderá  ser  adjudicada  ao
vencedor da cota principal (Lote I), ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado;

9.3.2.  Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço;

9.4. O LOTE III é exclusivo às microempresas, empresas de pequeno porte e às cooperativas
que se enquadrem nos termos do Art. 34 da Lei Federal Nº 11.488/2007, tudo em conformidade
com  o Art.  48,  I, da  Lei  Complementar  Nº  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  Nº
147/2014;

9.5. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4º do Art. 3º da Lei Complementar
N° 123/2006;

9.6. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e
às cooperativas que se enquadrem nos termos do Art.  34 da Lei  Federal N° 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N° 123/2006, em
seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas;

9.7. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem
nos termos do Art. 34, da Lei Federal N° 11.488/2007,  e que não  se encontram em qualquer das
exclusões relacionadas no § 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,  deverão declarar no
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei;

9.8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital;

9.9. É vedada a participação de pessoas físicas e de pessoas jurídicas, nos seguintes casos:

9.9.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.9.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

9.9.3.  Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

9.9.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
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9.9.5.  Suspensas  temporariamente  de  participar  de  licitação  e  impedidas  de  contratar  com  a
Administração;

9.9.6.  Declaradas  inidôneas  pela  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes desta condição;

9.9.7. Servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta
ou Indireta;

9.9.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

9.9.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível
com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das
mesmas, consignando o preço global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo
com o especificado neste Edital;

10.1.1. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante;

10.1.2.  Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas,  o valor  a ser informado no sistema
eletrônico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de 7,5%
(sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),  correspondente  à  média  das  diferenças  de  alíquotas
interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual Nº 27.624/2004.

10.1.3. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tributados,
e na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos
por cento), devendo neste caso ser aplicado o percentual correspondente à alíquota cobrada.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do
prazo para recebimento.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema;

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais;

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e somente
estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,
os licitantes poderão encaminhar lances;

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote;

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante;

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar;

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances à Pregoeira nem aos demais
participantes;
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12.4. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema  poderá  permanecer  acessível  à  recepção  dos  lances,  retornando  a  Pregoeira,  quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados;

12.4.1.  Quando  a  desconexão  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes,
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão;

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pela Pregoeira, seguida do tempo randômico, que
poderá  ser  de  1  (um)  segundo  a  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema
eletrônico;

12.6. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço;

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá:

13.2.1. Anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 horas, a proposta de preços
com os respectivos valores readequados ao último lance;

13.2.2. Remeter, em conformidade com o item 7 deste Edital, o original da proposta de preço
com os documentos de habilitação, em até 48 horas;

13.2.3. O licitante que efetuar a entrega da proposta de preço com os documentos de habilitação em
conformidade com o item 7 deste Edital e no prazo de até 24 horas, fica dispensado de anexá-la em
campo próprio do sistema;

13.3. O envio da documentação por meio eletrônico não prescinde a entrega desta por escrito,
cuja postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumento capaz
de identificar a data de envio e permitir seu rastreamento via internet;

13.4. As amostras deverão ser entregues no prazo e endereço definidos no Anexo I  -  Termo de
Referência deste edital;

13.5. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos, é causa de desclassificação da licitante,
sendo  convocado  o  licitante  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de
classificação.

14. DA PROPOSTA DE PREÇO

14.1.  A proposta  deverá  ser  entregue  assinada,  com os  preços  ajustados  ao  menor  lance,  em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas,
quantitativos, marca/modelo, nos termos do Anexo I – Termo de Referência deste Edital;

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão;

14.3. Nos termos do Decreto Estadual Nº 27.624/2004, a arrematante situada no Estado do Ceará
deverá  apresentar  a  proposta  com  o  valor  acrescido  do  diferencial  referido  no  subitem  10.1.2,
mediante a utilização da seguinte fórmula:

VFP=  VPV

      0,925

Onde:
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VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por

cento);

VPV = Valor  da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo
sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que
foram deduzidos antes da disputa.

14.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1.  A Comissão  Permanente  de  Licitações  da  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará
verificará eletronicamente a situação do licitante no Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido
pela  Secretaria  do Planejamento e Gestão -  SEPLAG, do Estado do Ceará,  constatando a sua
compatibilidade  com  o  ramo  do  objeto  licitado,  obrigando-se  o  licitante,  a  declarar  sob  as
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do Art. 32,
da Lei Federal Nº 8.666/1993;

15.1.1.  Caso  o  cadastro  esteja  com algum documento  vencido,  o  licitante  deverá  apresentar  o
referido documento dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo os documentos de
Regularidades Fiscal  e  Trabalhista  acessíveis  para  consultas  em sítios  oficiais  que  poderão ser
consultados pela Pregoeira;

15.2. O licitante não cadastrado no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos
relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento  de Fornecedores”,  disponível  no sítio
www.portalcompras.ce.gov.br;

15.2.1.  Além da  documentação exigida pela  SEPLAG-CE para fins de emissão do CRC,  o
licitante  deverá  fazer  constar  no  envelope  dos  documentos  de  HABILITAÇÃO  a  certidão
negativa de débitos decorrentes de autuações conforme a Portaria MTE Nº 1.421, de 12 de
setembro de 2014. Caso não haja a entrega da certidão expedida pelo Ministério do Trabalho o
licitante será inabilitado;

15.2.2. O licitante vencedor fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato, o
Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestão do
Estado do Ceará.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos licitados mediante apresentação
de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior que ateste a capacidade da licitante para o
fornecimento de móveis semelhantes ao objeto desta licitação no que pertine às suas características,
funcionalidades e qualidade, expedido por  pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,  com
firma do signatário reconhecida em cartório. Somente serão considerados válidos atestados com
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo, CNPJ e endereço do emitente
e da empresa que forneceu o produto ao emitente. O atestado  deverá ser datado e assinado por
pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como conter dados para
eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência da pregoeira. No atestado devem
ser descritos os produtos adquiridos pelo emitente, bem como deve ser evidenciado que a licitante
atendeu ao que lhe foi solicitado.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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15.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor  judicial  da  sede  da  pessoa  jurídica  ou  certidão  negativa  de  execução  patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física;

15.4.2. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de
qualificação econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei; 

b)  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  -  DRE relativa  ao  último  exercício  social  exigível,
apresentado na forma da lei;

15.4.2.1. Os documentos exigidos no subitem 15.4.2. deverão comprovar o seguinte:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a
1;

b) Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante)
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
anual estimado para a contratação; 

c)  Patrimônio  Líquido igual  ou  superior  a  10% (dez  por  cento)  do  valor  estimado para  a
contratação.

15.4.3.  É  vedada  a  substituição  do  Balanço  Patrimonial  e  da  Demonstração  do  Resultado  do
Exercício - DRE por balancetes ou balanços provisórios;

15.4.4.  Caso o exercício financeiro anterior  ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três)
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial e a DRE poderão
ser atualizados por índices oficiais;

15.5. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII
do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal Nº 9.854/1999, conforme Anexo III - Declaração
Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;

15.6.2.  O  documento  obtido  através  de  sítios  oficiais,  que  esteja  condicionado  à  aceitação  via
internet, terá sua autenticidade verificada pela Pregoeira;

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado
se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado;

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o prazo
de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 90 (noventa)  dias,  contados a partir  da data de sua emissão,
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira;

15.6.5.  Em original  ou por  qualquer  processo de reprografia  autenticada.  Caso a  documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1.  Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do Art. 34, da Lei Federal Nº 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  contados a  partir  de  declarado o vencedor,  para a
regularização do(s) documento(s),  podendo tal  prazo ser prorrogado por igual período,  conforme
dispõe o § 1º do Art. 43 da Lei Complementar Nº 123/2006;
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15.7.2.  A não comprovação da regularidade fiscal até o final  do prazo estabelecido implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Pregoeira convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1.  Para  julgamento  das  propostas  será  adotado  o  critério  de  MENOR  PREÇO  POR LOTE,
observado o estabelecido no Decreto Estadual Nº 27.624/2004 e todas as condições definidas neste
Edital;

16.2.  Se a proposta de menor preço  e/ou amostra não forem aceitáveis, ou, ainda, se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando
sua  compatibilidade  e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital;

16.2.1.  A Pregoeira  poderá  solicitar  parecer  de técnicos  pertencentes  ao quadro de pessoal  da
Defensoria Pública ou,  ainda,  de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela,  para orientar  sua
decisão quanto à classificação da proposta;

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital;

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, com valor unitário ou global superior ao
estimado ou comprovadamente inexequíveis;

16.3.2.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão;

16.3.2.2.  Será  desclassificada  a  proposta  que  não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas
apontadas pela Pregoeira;

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  à
Pregoeira,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  das  propostas,
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço  licitac  oes  @  defensoria  .ce.  def  .br,  informando  o
número deste Pregão no sistema do Banco do Brasil;

17.1.1. A Pregoeira responderá apenas a questões estritamente atinentes ao processo licitatório, não
havendo obrigação de resposta a perguntas que não dizem respeito ao certame;

17.2. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Defensoria Pública
Geral do Estado do Ceará, no endereço constante no subitem 7.1 deste Edital;

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente. Na petição de impugnação deverá constar o endereço, e-
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal;

17.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

17.4.  Acolhida a impugnação contra este Edital,  será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor,
quando lhe será concedido o  prazo de 3 (três)  dias  para  apresentação das razões por  escrito,
devidamente  protocolizadas  na  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado,  no  endereço  constante  no
subitem  7.1  deste  Edital.  Os  demais  licitantes  ficam  desde  logo  convidados  a  apresentar
contrarrazões  dentro  de  igual  prazo,  que  começará  a  contar  a  partir  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos;

18.2.  Não  serão  conhecidos  os  recursos  intempestivos  e/ou  subscritos  por  representante  não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente;

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste Edital, importará na decadência do
direito de recurso;

18.4.  O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no
endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1.  A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer  interposição de recursos.  Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor;

19.3.  O  sistema  gerará  ata  circunstanciada,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do
procedimento e as ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no Art. 32, do Decreto Estadual Nº
28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes
penalidades:

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE, podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será
cobrado em processo de execução;

20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito;

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste Edital,  bem como a comprovação de todas as condições exigidas no Item 4. do Anexo I -
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Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da
contratação;

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou
recusar-se a assinar  o contrato,  poderá ser  convidado outro  licitante pela  Pregoeira,  desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação, assinar o contrato;

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis
à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste Edital.

21.5. DA GARANTIA CONTRATUAL

21.5.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do instrumento de
contrato,  prestará garantia nos termos e prazos previstos na cláusula nona do respectivo
instrumento contratual;

21.5.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual;

21.5.3. A  não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação,
caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  ficando  a
adjudicatária/CONTRATADA sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem que caibam quaisquer reclamações ou
direitos à indenização ou reembolso;

22.2. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a
inclusão  posterior  de  documentos  que  deveriam  constar  originariamente  na  proposta  e  na
documentação de habilitação;

22.3.  O  descumprimento  de  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e/ou  pela  Pregoeira  ou  o  não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate
de originais;

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em
dia de expediente na Defensoria Pública Geral do Estado;

22.6.  Os  licitantes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

22.7.  O desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não implicará  no afastamento do
licitante,  desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta;

22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 15.6.5
deste Edital;

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão;

22.10.  A Pregoeira  poderá  sanar  erros  formais  que  não  acarretem  prejuízos  para  o  objeto  da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas;
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22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente;

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa;

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO   I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO  II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Fortaleza - CE, ____ de _________ de 2018.

_______________________________________________
MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
(Ordenadora de Despesa)

CIENTE:                           __________________________________________
NÍDIA DE MATOS NUNES

PREGOEIRA

APROVADO:                _____________________________________________
PETRUS HENRIQUE GONÇALVES FREIRE 

ASSESSOR JURÍDICO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE - ASPLAC.

2. DO OBJETO

2.1.  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS,  TODOS  NOVOS  E  DE  PRIMEIRO  USO, de  acordo  com  as
especificações e quantitativos previstos neste Termo.

2.2.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento PARCELADO.

3. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

3.1.  A presente aquisição visa atender as necessidades da Defensoria Pública Geral do Estado do
Ceará no que tange à habitabilidade das novas Sedes de Sobral, Crato, Juazeiro do Norte e Núcleo
de Habitação e Moradia - NUHAM,  conforme descrito no Memorando Nº 31/2018/DPGE/ASPLAC,
Processo VIPROC Nº 2704866/2018.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE I – AMPLA DISPUTA (COTA PRINCIPAL)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO 
(R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

(R$)

1 CADEIRA  PRESIDENTE  COM  APOIO  DE  CABEÇA  E  BRAÇOS
REGULÁVEIS, NA COR PRETA

Poltrona direcional,  espaldar  alto  com apoio  de  cabeça,  sincro,  com braços
reguláveis:  Assento  estruturado  em  compensado  multilaminado,  resinado  e
prensado, com espessura mínima de 12 mm. Almofada de enchimento injetada
intra molde (moldada) de espuma flexível de poliuretano, de alta densidade, alta
resiliência, alto fator conforto e baixa fadiga dinâmica. O assento deve possuir a
borda  frontal  arredondada,  para  não  prejudicar  a  circulação  sanguínea  dos
membros inferiores do usuário, bem como pouca conformação em sua base,
para  facilitar  a  alternância  postural  do  usuário  durante  o  uso  do  produto.
Características  dimensionais  do  assento: Largura  e  profundidade  de
superfície do assento entre 470 e 500 mm, ambas as medidas tiradas conforme
metodologia  proposta  pela  ABNT  NBR  13962/06.  Espessura  média
predominante da espuma de, no mínimo, 35mm. Além de tais características
dimensionais  e  de  anatomia,  a  espuma  deverá  apresentar  as  seguintes
características  físicas  e  mecânicas:  Fadiga  dinâmica  da  espuma  flexível  de
poliuretano com perda da taxa da força de indentação média à 65% e perda de
espessura  média  de,  no  máximo,  5%,  conforme  ABNT  NBR  9177:2015;
Resistência  média  ao  rasgamento  entre  650  e  700  N/m  -  método  utilizado:
ABNT  NBR  8516:2015;  Densidade  média  entre  60  e  65  kg/m3  -  método
utilizado: ABNT NBR 8537:2015; Resiliência média entre 50% e 60% - método
utilizado: ABNT NBR 8619:2015; Deformação permanente média à Compressão
a 90% de, no máximo, 15% - método utilizado ABNT NBR 8797:2015; Teor de
Cinzas de,  no máximo,  0,20%, conforme ABNT NBR 14961:2016;  Isenta  de
Clorofluorcarbono. Assento revestido por tecido com trama tipo crepe, na cor
preta, cuja composição é poliéster e permita perspiração, acabamento dado por
costuras  laterais  para  perfeita  modelagem  e  acabamento  do  assento,  com
etiqueta de identificação do fabricante. Contra assento em TNT ou o mesmo
padrão de material do revestimento do assento, não sendo utilizado contracapa
plástica. Encosto em tela flexível à base de poliéster,  estruturado em quadro
único injetado em nylon com fibra de vidro, material de excelente tenacidade e
ótima resistência mecânica, além de ser 100% reciclável, com largura mínima
das molduras deste quadro de 40 mm. O encosto em tela flexível, com células
abertas e permeáveis ao ar,  facilita  a perspiração, que é a troca térmica do
usuário com o ambiente, aumentando o fator conforto. Outro fator importante
proporcionado pelo uso de tela flexível no revestimento do encosto é que este
material  não  proporciona  pontos  de  tensão,  distribuindo  o  peso  do  usuário
aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a deflação da tela age como se
este material se moldasse ao corpo do usuário. Encosto com raio de curvatura

UNIDADE 30 2.639,17 79.175,10
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transversal  para  acomodação  da região lombar  de,  no mínimo,  400  mm.  O
espaldar  é  interligado  ao  mecanismo  através  de  uma  chapa  de  aço  com
espessura mínima de 6,35 mm, insertada no suporte  do quadro plástico  do
encosto na matriz de injeção termoplástica, sendo que a resina de engenharia
injetada  promove  acabamento  à  chapa.  A fixação  do  encosto  não pode  ser
realizada ao chassi estrutural de assento, mas ao mecanismo de comando dos
ajustes  da  cadeira.  Aspectos  dimensionais  do  encosto: Extensão  vertical
medida no eixo de simetria da peça: entre 550 e 580 mm; Largura do encosto
medida na abrangência do apoio lombar: entre 430 e 460 mm; Apoio lombar
independente,  regulável  na  altura,  sem  pontos  definidos  de  parada.  Peça
estruturada em termoplástico injetado em alta pressão, na cor preta, do tipo
polipropileno  copolímero  ou  nylon  com adição de fibra  de  vidro  (poliamida),
sendo ligada às laterais internas do quadro estrutural  do encosto através de
duas hastes com largura mínima de 40 mm e espessura mínima de 4,0 mm.
Cada haste de ligação ao estrutural do encosto deve possuir uma aleta, tipo
pegador,  com altura  de 13 mm e espessura mínima de 7  mm. Tal  pegador
facilita o ajuste de altura do apoio lombar por parte do usuário. O apoio lombar
também  é  constituído  de  uma  almofada  de  espuma  flexível  de  poliuretano
injetada  (moldada),  com  características  idênticas  às  especificadas  para  a
espuma do assento, que recebe posterior aplicação de revestimento, sendo tal
peça  ligada  ao  estrutural  do  apoio  lombar  por  um  chassi  injetado  em
termoplástico copolímero, com espessura mínima de 1,50 mm, clicado à peça
estrutural  por  meio  de  06  pinos  de  encaixe  sob  pressão.  Os  dimensionais
mínimos da peça de espuma que proporciona o apoio lombar ao usuário são os
seguintes:  Largura:  240  mm;  Extensão  vertical:  90  mm;  Espessura  média
predominante da peça: 20 mm; Apoio de cabeça estruturado em peça injetada
em  resina  termoplástica  do  tipo  copolímero,  polipropileno  ou  resina  de
engenharia do tipo poliamida, na cor preta, recebendo tela flexível vazada para
perfeita perspiração, à base de poliéster, com dimensionais mínimos de 200 mm
de largura e 140 mm de extensão vertical. Peça ligada ao quadro estrutural do
encosto  por  meio  de  estrutura  em  forma  de  “U”,  injetada  em  resina  de
engenharia  ou  resina termoplástica  de alto  desempenho,  na  cor  preta,  com
medidas internas da base do “U” de, no mínimo, 200 mm e externas de, no
mínimo, 240 mm. As hastes verticais paralelas desta peça em “U” têm largura
mínima de 18 mm e recebem, cada uma, um eixo vertical cilíndrico, de aço
carbono SAE ABNT 1008/1020, maciço, com diâmetro externo mínimo de 4,0
mm, que proporciona ajuste vertical do apoio de cabeça com ponto pré-definido
de travamento, sendo o curso desse ajuste vertical de, no mínimo, 55 mm. O
apoio de cabeça também possui ajuste de ângulo, sendo o curso para este de,
no mínimo, 20 graus. Acoplado ao apoio de cabeça se apresenta um cabide
para  porta  paletó  e  casaco,  sendo  esta  peça  injetada em alta  pressão,  em
resina termoplástica  de alto  desempenho do tipo polipropileno,  poliamida ou
material de similar desempenho, provida de raio de curvatura que harmoniza
com o raio de curvatura transversal do encosto e sua extensão lateral máxima é,
no mínimo, de 380 mm, com largura mínima de 30 mm e espessura mínima de
5,0 mm. Mecanismo do tipo sincronizado, auto ajustável,  com movimento de
reclinação  para  assento,  equipamento  com  sistema  de  travamento  em  03
pontos ao longo do curso de reclinação, dotado de sistema anti-impacto. Dispor
de  placa  na  região  traseira  (rabicho)  manufaturada  em  chapa  de  aço  com
espessura de 3 mm. Tal mecanismo deve possuir plataforma para fixação do
assento  manufaturada  a  partir  de  chapa  de  aço  com 3  mm  de  espessura
mínima, estampada, com dobras, e ser dotado de subplataforma em alumínio
injetado, todos estes componentes, com exceção do acabamento termoplástico,
devem receber tratamento de superfície por meio de pintura à pó, através do
processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de desengraxe,
estabilização,  tratamento  antiferruginoso  e  posterior  secagem  em  estufa  a
200°C – 250°C. O diferencial proporcionado por esse tipo de mecanismo é o
sistema de ajuste automático do coeficiente de tensão das molas que tencionam
o  movimento  de  reclinação.  O  mecanismo  deve  possuir  um  sistema  que
reconhece, automaticamente, o peso do usuário e ajusta-se a este, de modo
que  o  usuário  utilize  o  sistema  com o  melhor  fator  conforto  possível,  sem
necessitar do ajuste do coeficiente de tensão por meio de manípulo de rotação,
manual. O mecanismo ainda deve dispor de dois manípulos laterais, porém não
devem ser acionados por torção helicoidal, mas por um simples toque, sendo
um para acionamento do pistão a gás e outro para acionamento/liberação da
trava do movimento de reclinação sincronizada. Base giratória arcada de cinco
hastes em material injetado a base de nylon com fibra de vidro e cônico central
com anel metálico de contensão mecânica. A base deve apresentar diâmetro
externo mínimo total de 680 mm e formato piramidal, com altura da superfície
superior na região do cônico central  de alojamento do pistão em relação ao
plano obtido a partir da superfície inferior das patas de, no mínimo, 100 mm,
medida esta aferida desprezando os rodízios, raio da pata mínimo de 330 mm,
em  conformidade  dimensional  como  preconizado  pela  Norma  ABNT  NBR
13962/06 para este quesito, bem como em conformidade com os requisitos de
ponto de estabilidade e número de apoios, preconizados pela mesma Norma
Técnica. Cada pata, em sua porção inferior, possui reforços através de aletas
estruturais,  provendo  maior  resistência  mecânica  à  peça.  Cada  pata  possui
largura mínima de 24 mm na porção das patas que se localiza na região de
alojamento dos rodízios e de 28 mm na porção das patas que ficam em até
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25mm do cônico central de alojamento do pistão. Ajuste milimétrico de altura do
assento  por  meio  de  acionamento  de  pistão  a  gás,  com  classificação  de
desempenho no mínimo em conformidade com a classe 03, de acordo com a
Norma Internacional DIN 4550, com curso mínimo de ajuste vertical de 80 mm,
diâmetro  de curso de 28 mm,  com conificação superior  de 1o 26’ 16”  para
acoplamento através de cone Morse ao mecanismo e conificação inferior para
acoplamento  à  base  de  cinco  patas,  alojamento  cilíndrico  para  o  curso
manufaturado em chapa de aço carbono com aplicação de pintura epóxi pó ou
opção de acabamento cromado, com bucha interna injetada em termoplástico
de alto  desempenho,  provida de componentes  internos que permitam suave
deslizamento e minimização de ruídos para a movimentação de 360º graus do
dispositivo.  Pistão  conificado  com  tamanho  vertical  reduzido,  usualmente
empregado na composição de cadeiras e poltronas de médio e grande porte.
Para cada pata da base acima especificada, em sua terminação, acoplar-se-á
um rodízio de duplo com pista de rolagem em poliuretano, anti risco, tipo “W”,
apresentando distância mínima entre o ponto de apoio da roda e o eixo de giro
do rodízio  de 18 mm, no mínimo,  além de 7,0 mm para largura mínima da
superfície  de  rolamento,  bem  como  1,5  mm  para  raios  mínimos,  interno  e
externo.  Tais  rodízios  apresentam distância  entre  rodas  entre  15  e  22  mm,
devem ser manufaturados em termoplásticos de alto desempenho, com pino de
alojamento à base cilíndrico, produzido em aço ABNT 1010/1020 zincado, com
11  mm de diâmetro  no mínimo  e anel  metálico  para fixação à  base sem a
utilização de buchas plásticas com diâmetro de roda de, no mínimo, 49 mm. O
diâmetro do acabamento plástico do eixo vertical do rodízio deve coincidir com o
diâmetro da terminação da pata da base. Braços com regulagem de altura, com
estrutural vertical manufaturado em aço carbono tubular com diâmetro mínimo
de 30 mm, provido de chapa de fixação ao chassi estrutural do assento que
permite uma fixação triangular (03 pontos de fixação por braço). Braço provido
de ajuste  horizontal  angular  em, no mínimo,  três  posições distintas  e  ajuste
vertical com curso mínimo de 70 mm, através de acionamento de botão externo
lateral com empunhadura ergonômica, injetado em polipropileno que, por sua
vez, aciona um sistema de funcionamento manufaturado em peças de alumínio
injetado, aço-carbono e resinas de engenharia, tais como molas e cremalheira
interna, responsáveis pelo travamento e liberação do ajuste vertical. Apoia braço
superior,  manufaturado em poliuretano integral  skin,  pré-polímero termo fixo,
com textura alma de aço estrutural, apresentando alta densidade e toque macio,
promovendo  alto  fator  conforto  ao  usuário,  com  bordas  arredondadas.
Dimensões mínimas do apoia braço de 80 mm de largura nas extremidades por
255 mm de comprimento, medição realizada conforme preconiza a ABNT NBR
13962/06. Documentação a ser apresentada como comprovação de qualidade,
sob pena de desclassificação: 1) Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios
acreditados  pela  CGCRE/INMETRO,  comprovando  as  características  das
espumas; 2) Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo
Certificador de Produto acreditado pela CGCRE/INMETRO para Norma ABNT
NBR 13962/06, tendo lastro no RGCP do INMETRO (Regulamento Geral  de
Certificação de Produtos do INMETRO, dado pela Portaria Nº 118, de 2015) ou
Certificado completo de ensaio emitido por laboratório de ensaio acreditado pela
CGCRE/INMETRO para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962/06
a  uma  cadeira  giratória  operacional  tipo  B  com  braços  reguláveis  cujas
características convirjam para o presente Termo de Referência. Em função de o
apoio de cabeça e o cabide não serem acessórios normativos, pode ser aceito
Certificado  de  produto  idêntico  ao  especificado  pelo  presente  Termo  de
Referência,  porém sem apoio  de cabeça e  cabide,  pois  desta  forma  todo o
conjunto  estrutural  principal  do produto  estará  preservado;  3)  Certificado de
Conformidade Ergonômica com a NR-17, subitem 17.3.3, considerando todos os
requisitos aplicáveis ao objeto do presente Termo de Referência, Portaria MTPS
Nº  3.751,  de  1990,  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  emitido  por
Ergonomista  Certificado  pela  ABERGO em  nível  Sênior  ou  por  Profissional
Habilitado  conforme Resolução CONFEA Nº  437,  de 1999.  Como a referida
Norma caracteriza o apoio de cabeça como acessório não normativo, poderá
ser entregue Certificado de Conformidade de Produto, o Certificado de Ensaio
Laboratorial  NBR 13962/06 e o  Certificado Ergonômico NR-17,  com ou sem
apoio de cabeça, provido ou desprovido de porta paletó. No entanto, as demais
características do produto Certificado deverão contemplar os requisitos deste
Termo de Referência; 4) Relatório de espessura de camada de tinta, conforme
ABNT  NBR  10443:2008,  evidenciando  camada  de,  no  mínimo,  25  μm.  Tal
relatório de ensaio deverá ser emitido por laboratório de ensaios acreditado pela
CGCRE/INMETRO  e  pertencente  à  RBLE  para  o  escopo  supracitado;  5)
Relatório de aderência da tinta, conforme ABNT NBR 11003:2010, evidenciando
resultado  Gr0.  Tal  relatório  de ensaio  deverá ser  emitido por  laboratório  de
reconhecimento nacional (Falcão Bauer, IPT, SENAI), comprovando tal ausência
de materiais. Não serão aceitos laudos, declarações ou documentos técnicos de
fabricantes, e mesmo os laboratórios com notória competência, citados supra,
devem  ter,  ao  menos,  acreditação  do  INMETRO  para  a  Norma  ISO/IEC
17025:2005;  6)  Evidência  da resistência  à  corrosão do processo de pintura,
através  de  relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório  acreditado  pela
CGCRE/INMETRO, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina,
conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos por 20 ciclos de 24 horas, com
avaliação de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0
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conforme  ABNT  NBR  5841:2015;  7)  Relatórios  de  ensaio,  emitidos  por
laboratórios  acreditados  pela  CGCRE/INMETRO,  comprovando  as
características do tecido para gramatura (ABNT NBR 10591:2008) e resistência
à  tração  e  alongamento  em  tecidos  planos  (ABNT  NBR  11912:2001);  8)
Relatório de ensaio, emitidos por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO,
comprovando  as  características  do  tecido  para  não  repelência  à  água  e/ou
líquidos,  conforme  Norma  AATCC  Method  22,  apresentado  resultado  de
repelência 0; 9) Certificação de Cadeia de Custódia FSC para o fabricante e/ou
revendedor do componente compensado emitido por entidade acreditada e com
Certificado dentro do prazo de validade; 10) Cadastro Técnico Federal para as
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  do  IBAMA em nome do  fabricante  da
poltrona dentro do prazo de validade.

2
CADEIRA OPERACIONAL, ESPALDAR BAIXO, DIGITADOR COM BRAÇOS
REGULÁVEIS, NA COR VERDE 
Cadeira  giratória  operacional,  no  mínimo  do  tipo  B,  com braços  reguláveis,
conforme  ABNT  NBR  13962/06,  com,  no  mínimo,  espaldar  baixo.  Oferta
mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes e movimentos independentes
para  altura  do  assento,  rodízios  de  duplo  giro,  giro  de  360  graus  do
assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto, inclinação do encosto.
Encosto: estruturado  em  chassi  de  polipropileno  injetado  com  aletas  de
reforços estruturais,  estofamento em espuma flexível  de poliuretano injetada
moldada com espessura média  predominante entre  35 e  50 mm, densidade
mínima de 60 kg/m3, resiliência média ao impacto de, no mínimo, 60%, força de
indentação à 25% entre 200 e 300 N, à 65% entre 800 e 900 N, implicando em
um  fator  de  conforto  médio  de,  no  mínimo,  3.0,  resistência  mínima  ao
rasgamento de 650 N/m, e perda de força de indentação e perda de espessura
após fadiga dinâmica de,  no máximo,  25% e 5%, respectivamente.  Teor  de
cinzas da espuma de, no máximo, 0,05% e espuma isenta de CFCs. Dotado de
carenagem para contracapa  do encosto  injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não o deixando aparente
durante o curso operacional de ajuste vertical, implicando na não existência de
partes  ocas  ao  longo  da  regulagem oferecida  pela  cremalheira  ou  sistema
similar  de ajuste de altura  do encosto.  Não será tolerado o uso de perfil  de
bordos de PVC para acabamento e/ou fixação da contracapa de encosto. Em
função de necessidade de movimentação dos elementos de junta e articulações
no encosto para promoção dos ajustes necessários a uma cadeira operacional,
pequenas aberturas entre a carenagem de encontra encosto e a carenagem do
extensor do encosto do mecanismo são toleráveis, desde que não permitam a
inserção de um objeto cilíndrico com diâmetro máximo de 25 mm ao longo do
curso operacional do sistema de ajuste do encosto e não maior do que 40 mm
em  situação  de  desarme  do  sistema  de  ajuste  do  encosto.  Fixação  dos
elementos ao chassi  de encosto  através de parafusos e  porcas garras  com
rosca métrica. Revestimento do encosto em tecido tipo crepe, em poliéster, com
gramatura média de, no mínimo, 270, força da tensão para ruptura mínima de
120 daN e percentual mínimo de alongamento de 25%. Para proporcionar a
perspiração  do  usuário,  o  tecido  não  pode  ser  impermeável.  Aspectos
dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura (mínima): 440 mm
(medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06); Extensão
vertical (mínima): 400 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT
NBR 13962/06); Raio de curvatura do encosto na região do apoio lombar (ponto
mais  proeminente  da  superfície do encosto):  entre  400 e  500 mm (medição
conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06). Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 70
mm; Faixa de inclinação mínima do encosto: 29 graus; Assento: estruturado em
chassi  de  polipropileno  injetado  com  aletas  de  reforços  estruturais  ou  em
compensado  multilaminado  anatômico  de  espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com mesmas
características físicas e de desempenho especificadas para o encosto, dotado
de carenagem de contra-capa para o  assento  injetada em polipropileno que
proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de
assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica.  Não será
tolerado o uso de perfil  de bordos de PVC para acabamento e/ou fixação da
contracapa  de  assento.  Revestimento  do  assento  em tecido  tipo  crepe,  em
poliéster,  com  gramatura  média  de,  no  mínimo,  270,  força  da  tensão  para
ruptura mínima de 120 daN e percentual mínimo de alongamento de 25%. Para
proporcionar  a  perspiração do  usuário,  o  tecido não  pode  ser  impermeável.
Aspectos dimensionais e de funcionalidades do assento: Largura (mínima): 475
mm  (medição  conforme  metodologia  proposta  pela  ABNT  NBR  13962/06);
Profundidade de superfície (mínima): 470 mm (medição conforme metodologia
proposta  pela  ABNT NBR 13962/06);  Profundidade útil  entre  380 e 440 mm
quando o encosto está mais próximo da vertical (medição conforme metodologia
proposta  pela ABNT NBR 13962/06); Ajuste de altura do assento com curso
mínimo vertical de 100 mm, sendo a altura mínima não menor do que 400 mm,
mas não maior do que 420 mm e a altura máxima não menor do que 500 mm,
mas não maior do que 520 mm, sendo a medição realizada conforme proposto
pela  ABNT  NBR  13962/06.  Inclinação  do  assento  fixa  ou  regulável,
possibilitando  posicionamento  entre  -2  e  -7  graus  em relação  à  horizontal.

UNIDADE 120 1.023,76 122.851,20
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Mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo,
ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação
do encosto, de maneira independente entre si. Plataforma do assento com, no
mínimo, oferta de furação mais espaçada conforme padrão nacional (160 x 200
mm), plataformas com furação universal serão aceitas, porém não serão aceitas
plataformas  com  furação  menos  espaçadas  (apenas  125  x  125  mm).  Tal
plataforma deve  ser  executada  em chapa  de  aço  carbono  estampada  com
espessura mínima de 2,65 mm e fundida aos demais elementos através de
solda  do  tipo  MIG/MAG ou  eletrofusão.  Suporte  do  encosto  do  mecanismo
articulado  com  mola  de  retorno  automático  que  proporcione  o  contato
permanente quando o mesmo estiver destravado. O mecanismo deve ser do
tipo  monobloco,  ou  seja,  a  porção  do  encosto  deve  estar  unida
permanentemente e não de modo a desacoplá-la do assento. O usuário deve
ser capaz de travar o encosto em qualquer posição ao longo do curso angular
de inclinação de 29 graus (mínimo). O extensor do encosto do mecanismo deve
ser executado em chapa de aço estampada com espessura mínima de 3 mm.
Tal  suporte  do  encosto  deverá  obrigatoriamente  ser  provido  de  carenagem
plástica de proteção e acabamento, injetada em polipropileno, porém não ser
corrugada  (sanfonada),  para  preservar  a  segurança  do  usuário  contra
elementos ocos, conforme já especificado supra quando do detalhamento do
encosto  e  contra  encosto.  Elementos  metálicos  do  mecanismo  devem  ser
construídos em chapa de aço e/ou expostos devem apresentar tratamento de
superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento antiferruginoso
e posterior  cura  e  polimerização em estufa.  Braços reguláveis: Com corpo
executado em chapa de aço de espessura mínima de 4,75 mm, vinco estrutural
de  reforço  mecânico  e  largura  mínima  de  60  mm,  devendo  apresentar
tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento
antiferruginoso  e  posterior  cura  e  polimerização  em  estufa.  Dotado  de
carenagem  injetada  em  polipropileno  para  proteção  e  acabamento  e  botão
lateral de acionamento para o ajuste vertical com retorno automático por mola.
Apoio superior injetado em poliuretano de pele integral com alma em aço ou
alma em resina de engenharia de alto desempenho, proporcionando ótimo fator
de  conforto  ao  usuário,  com  seus  bordos  arredondados.  Aspectos
dimensionais e de funcionalidade dos apoia braços: Largura do apoia braço
(mínima):  80  mm  (medição  conforme  proposto  pela  ABNT NBR  13962/06);
Comprimento do apoia braço (mínimo): 250 mm (medição conforme proposto
pela  ABNT  NBR  13962/06);  Recuo  do  apoia  braço  entre  130  e  150  mm
(medição conforme proposto pela ABNT NBR 13962/06); Distância interna entre
os apoia braços entre 460 e 490 mm (medição conforme proposto pela ABNT
NBR 13962/06); Altura dos apoia braços em relação ao assento: entre 180 e
260 mm, sendo o curso mínimo de ajuste vertical de 60 mm e, no mínimo, 5
estágios de parada (medição conforme proposto  pela ABNT NBR 13962/06);
Coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento a gás, com classificação
de qualidade e segurança mínimas  conforme Classe 3  ou 4  da Norma DIN
4550,  com  curso  vertical  de  ajuste  de,  no  mínimo,  100  mm,  dotada
opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base cinco
patas: confeccionada em poliamida ou resina de engenharia de desempenho
similar ou ainda em aço carbono tubular de seção retangular ou semi-oblonga,
cujas dimensões são de, no mínimo, 20 x 35 x 1,35 mm, neste caso, sendo a
base metálica, deverá possuir  uma capa única injetada em polipropileno que
recobre todos os bordos laterais e parte superior da base. Independente do
material de construção, tal base deverá possuir raio da pata mínimo de 290 mm
e projeção da pata máxima de 350 mm, com cinco pontos de apoio, no mínimo.
Caso seja injetada em poliamida, o cônico central para alojamento do pistão
deverá  possuir  reforço  metálico  insertado  na  injeção  na  matriz  ou,  sendo
metálica, o cônico central de alojamento do pistão deverá ser realizado em dois
anéis metálicos cuja parede deverá ser de, no mínimo, 2,25 mm, sendo um anel
inferior e outro posterior. Sendo metálica, o tratamento de superfície da base
deverá  ser  em  pintura  eletrostática  à  pó,  de  cor  preta,  passando  pelos
processos de desengraxe, estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior
secagem em estufa a, no mínimo, 200 graus Celsius.  Rodízios: de duplo giro
do  tipo  “W”  ou “H”  e  dimensionais  conforme o  preconizado  pelos requisitos
aplicáveis da ABNT NBR 13962/06, com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm,
com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha
plástica  ou  solda.  Documentação  a  ser  apresentada  como comprovação  de
qualidade,  sob pena de desclassificação:  1) Relatório  de Ensaio  emitido por
laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO evidenciando a conformidade da
cadeira com todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962 em sua revisão
em vigência; 2) Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis
do subitem 17.3.3 da NR-17, Portaria MTPS Nº 3.751, de 1990, do Ministério do
Trabalho  e  Emprego,  emitido  por  Profissional  registrado  em  Conselho  de
Classe, devidamente habilitado, conforme Resolução CONFEA Nº 437, de 1999;
3) Cadeia de Custódia para os derivados de madeira eventualmente utilizados
no produto com Certificação padrão CERFLOR ou FSC emitido por Organismos
de  Certificação  Acreditados  pelos  organismos  acreditadores/fiscalizadores
responsáveis;  4)  Relatórios  de  ensaio,  emitidos  por  laboratórios  acreditados
pela CGCRE/INMETRO, comprovando as características das espumas flexíveis
de  poliuretano  para  as  Normas  Técnicas  Brasileiras  aplicáveis  em vigência
(densidade  aparente,  resiliência,  fadiga  dinâmica,  força  de  indentação,
resistência  ao  rasgamento,  determinação  do  teor  de  cinzas  e  ausência  de
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CFCs);  5)  Comprovação  da  resistência  à  corrosão  do  processo  de  pintura,
através  de  relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório  acreditado  pela
CGCRE/INMETRO, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina,
conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas, com avaliação de
corrosão  Ri0  (ABNT NBR ISO 4628-3:2015)  e empolamento d0/t0  conforme
ABNT NBR 5841:2015; 6) Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado
pela CGCRE/INMETRO, evidenciando Grau de aderência Gr0 para a película
de  tinta,  conforme Norma ABNT NBR 11003:2009;  7)  Relatórios  de  ensaio,
emitidos por laboratórios acreditados pela CGCRE/INMETRO, comprovando as
características do tecido para gramatura (ABNT NBR 10591:2008) e resistência
à  tração  e  alongamento  em  tecidos  planos  (ABNT  NBR  11912:2001);  8)
Relatório de ensaio, emitidos por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO,
comprovando  as  características  do  tecido  para  não  repelência  à  água  e/ou
líquidos,  conforme  Norma  AATCC  Method  22,  apresentado  resultado  de
repelência 0.

3
CADEIRA OPERACIONAL FIXA NA COR VERDE
Cadeira fixa de diálogo, espaldar baixo, com braços fixos conforme ABNT NBR
13962/06. Oferta de ajustes e funcionalidades: a cadeira não deve ter ajuste
ou  regulagem  em  nenhum  elemento.  Encosto: estruturado  em  chassi  de
polipropileno  injetado  com  aletas  de  reforços  estruturais,  estofamento  em
espuma  flexível  de  poliuretano  injetada  moldada  com  espessura  média
predominante entre 35 e 50 mm, densidade mínima de 60 kg/m3, resiliência
média ao impacto de, no mínimo, 60%, força de indentação a 25% entre 200 e
300 N, a 65% entre 800 e 900 N, implicando em um fator de conforto médio de,
no mínimo, 3.0, resistência mínima ao rasgamento de 650 N/m, e perda de força
de indentação e perda de espessura após fadiga dinâmica de, no máximo, 25%
e 5%, respectivamente. Teor de cinzas da espuma de, no máximo, 0,05% e
espuma isenta de CFCs. Dotado de carenagem para contracapa do encosto
injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de
fixação do suporte de junção do encosto no chassi do espaldar; a junção das
carenagens do encosto com a do suporte de junção do encosto não deve deixar
tal suporte aparente e/ou acessível ao usuário na porção posterior do contra
encosto. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento
e/ou fixação da contracapa de encosto. Pequenas aberturas entre a carenagem
de  contra  encosto  e  a  carenagem  do  suporte  de  junção  do  encosto  são
toleráveis,  desde que não permitam a inserção de um objeto  cilíndrico  com
diâmetro máximo de 10 mm no interior do contra encosto, não permitindo assim
a ocultação de objetos e/ou acidentes decorrentes do uso público deste móvel.
Fixação dos elementos ao chassi  de encosto através de parafusos e porcas
garras com rosca métrica. Revestimento do encosto em tecido tipo crepe, em
poliéster,  com  gramatura  média  de,  no  mínimo,  270,  força  da  tensão  para
ruptura mínima de 120 daN e percentual mínimo de alongamento de 25%. Para
proporcionar  a  perspiração do  usuário,  o  tecido não  pode  ser  impermeável.
Aspectos  dimensionais  do  encosto:  Largura  (mínima):  440  mm  (medição
conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06); Extensão vertical
(mínima): 400 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR
13962/06); Raio de curvatura do encosto na região do apoio lombar (ponto mais
proeminente da superfície do encosto): entre 400 e 500 mm (medição conforme
metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06). Ângulo de abertura entre o
assento e o encosto: entre 90 e 110 graus. Assento: estruturado em chassi de
polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais  ou em compensado
multilaminado  anatômico  de  espessura  mínima  de  12  mm,  estofamento  em
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com mesmas características
físicas e de desempenho especificadas para o encosto, dotado de carenagem
de contracapa  para  o  assento  injetada  em polipropileno  que  proteja  todo  o
contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através
de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de
perfil  de  bordos  de  PVC  para  acabamento  e/ou  fixação  da  contracapa  de
assento.  Revestimento  do  assento  em tecido  tipo  crepe,  em poliéster,  com
gramatura média de, no mínimo, 270, força da tensão para ruptura mínima de
120 daN e percentual mínimo de alongamento de 25%. Para proporcionar a
perspiração  do  usuário,  o  tecido  não  pode  ser  impermeável.  Aspectos
dimensionais  do  assento:  Largura  (mínima):  475  mm  (medição  conforme
metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06); Profundidade de superfície
(mínima): 470 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR
13962/06);  Profundidade  útil  entre  420  e  470  mm  (medição  conforme
metodologia proposta  pela  ABNT NBR 13962/06);  Altura  do assento  ao piso
entre 400 e 460 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR
13962/06); Inclinação do assento fixa entre -3 e -7 graus em relação à horizontal
(medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06). Estrutura
fixa contínua em formato de “C” ou em “S”, onde o assento fixa em suspensão e
proporciona balanço. Fabricada em tubo de aço carbono de seção circular com
diâmetro de, no mínimo, 25,40 mm e espessura de parede de, no mínimo, 2,25
mm. Plataforma de fixação do assento fundida aos tubos da estrutura através do
processo MIG/MAG executada em chapa de aço estampada com espessura
mínima  de  2,25  mm,  com  oferta  de  furação,  no  mínimo,  mais  espaçada
conforme padrão nacional (160 x 200 mm). Para atrito com a superfície do piso,
a estrutura deverá ser provida de, no mínimo, 04 sapatas injetadas em material
termoplástico  (polipropileno ou similar).  Os  elementos metálicos da estrutura
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devem apresentar tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática a
pó, com tratamento antiferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa.
Suporte  de  junção  do  encosto:  em aço  fixado  por,  no  mínimo,  dois  pontos
diretamente na estrutura metálica e não no chassi de assento, de modo a elevar
a sua durabilidade. Suporte do encosto durável de maneira tal que proporcione
à  cadeira  performance  conforme  preconizado  pelos  ensaios  mecânicos
aplicáveis da ABNT NBR 13962/06 para cadeira de diálogo. Fixação ao chassi
estrutural  de encosto  por,  no mínimo,  dois  pontos e  através de parafusos e
roscas  métricas  com trava  química.  Os  elementos  metálicos  do  suporte  de
junção  do  encosto  devem apresentar  tratamento  de  superfície  por  meio  de
pintura  eletrostática  a  pó,  com tratamento antiferruginoso e  posterior  cura  e
polimerização em estufa. Documentação a ser apresentada como comprovação
de qualidade, sob pena de desclassificação: 1) Relatório de Ensaio emitido por
laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO evidenciando a conformidade da
cadeira com todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962 em sua revisão
em vigência; 2) Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis
do subitem 17.3.3 da NR-17, Portaria MTPS Nº 3.751, de 1990, do Ministério do
Trabalho  e  Emprego,  emitido  por  Profissional  registrado  em  Conselho  de
Classe, devidamente habilitado, conforme Resolução CONFEA Nº 437, de 1999;
3) Cadeia de Custódia para os derivados de madeira eventualmente utilizados
no produto com Certificação padrão CERFLOR ou FSC emitido por Organismos
de  Certificação  Acreditados  pelos  organismos  acreditadores/fiscalizadores
responsáveis;  4)  Relatórios  de  ensaio,  emitidos  por  laboratórios  acreditados
pela CGCRE/INMETRO, comprovando as características das espumas flexíveis
de  poliuretano  para  as  Normas  Técnicas  Brasileiras  aplicáveis  em vigência
(densidade  aparente,  resiliência,  fadiga  dinâmica,  força  de  indentação,
resistência  ao  rasgamento,  determinação  do  teor  de  cinzas  e  ausência  de
CFCs); 5) Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através
de  relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório  acreditado  pela
CGCRE/INMETRO, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina,
conforme ABNT NBR 8094:1983, por pelo menos 500 horas, com avaliação de
corrosão  Ri0  (ABNT NBR ISO 4628-3:2015)  e empolamento d0/t0  conforme
ABNT NBR 5841:2015; 6) Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado
pela CGCRE/INMETRO, evidenciando Grau de aderência Gr0 para a película
de  tinta,  conforme Norma ABNT NBR 11003:2009;  7)  Relatórios  de  ensaio,
emitidos por laboratórios acreditados pela CGCRE/INMETRO, comprovando as
características do tecido para gramatura (ABNT NBR 10591:2008) e resistência
à  tração  e  alongamento  em  tecidos  planos  (ABNT  NBR  11912:2001);  8)
Relatório de ensaio, emitidos por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO,
comprovando  as  características  do  tecido  para  não  repelência  à  água  e/ou
líquidos,  conforme  Norma  AATCC  Method  22,  apresentado  resultado  de
repelência 0.

4
CADEIRA MULTIFUNCIONAL EM PP NA COR PRETA
Cadeira empilhável, com assento e encosto disposto em monobloco, injetado
em  termoplástico  copolímero  polipropileno  com,  no  mínimo,  oitocentos
respiradores circulares permeando o espaldar, cujo diâmetro de cada respirador
esteja entre 4,0 e 6,0 mm, possibilitando, desse modo a perspiração. Na região
de  junção  do  encosto  com  o  assento,  o  espaldar  apresenta  um  sulco  em
formato retangular, com medidas mínimas 350 mm de lado por 80 mm de altura.
Este  sulco,  aliado  à  escolha  do  material  termoplástico,  proporciona  uma
flexibilidade no encosto que é de suma importância para o fator  conforto do
usuário.  Encosto  com raio  de curvatura  no  sentido  transversal  para  perfeito
apoio da região lombar do usuário, em consonância com o disposto na Norma
Regulamentadora Nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, publicada pela
Portaria  MTPS  Nº  32.751,  de  1990,  em  seu  subitem  17.3.3,  alínea  d).
Dimensões mínimas do encosto de 400 a 440 mm de largura na porção da
borda superior, e 440 mm a 460 mm de largura na região da proeminência do
encosto para apoio da região lombar, extensão vertical do encosto entre 270 e
280 mm. Assento com pouca conformação da base para facilitar alternância
postural,  além de apresentar leve conformação da borda anterior do assento
para baixo, bem como arredondamento da borda frontal. Largura do assento no
eixo de simetria longitudinal entre 450 e 460 mm. Na porção inferior do assento,
na região de acomodação da travessa tubular  de sustentação da concha,  o
assento  deve  apresentar,  no  mínimo,  dez  aletas  de  reforço  com espessura
mínima de 2,0 mm. Profundidade de superfície do assento, aferida no eixo de
simetria no plano transversal, entre 400 e 410 mm, sendo que a profundidade
útil do assento deve ser entre 450 e 470 mm, de forma a possibilitar excelente
estabilidade e sensação de conforto para o usuário, sem prejudicar a circulação
sanguínea nos membros inferiores por compressão da região poplítea. Tanto no
encosto, como no assento, a espessura de parede mínima da concha deve ser
de 4,0 mm. Estrutura da cadeira de aço carbono tubular, formada a partir dos
seguintes  componentes:  -  base  da  cadeira  em  “V”  invertido:  tubo  de  aço
carbono de seção cilíndrica, com diâmetro externo mínimo inicial de 25,4 mm. O
tubo passa por um processo de estampagem que afere um vinco em formato
aproximado  de  “V”,  que  implica  em  melhor  acabamento  e  melhora  no
desempenho  mecânico  do  produto.  Após  a  conformação,  o  tubo  fica  com
características  dimensionais  mínimas  de  25  por  23,5  mm.  Duas  bases  em
formato  de  “V”  invertido  devem ser  usadas  na  estrutura  da  cadeira,  e  nas
terminações de tais  pernas devem ser  utilizadas duas sapatas injetadas em
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polipropileno copolímero,  para isolamento do atrito  do aço com o piso.  Tais
sapatas apresentam projeção em relação ao tubo para minimizar a possibilidade
de  riscos  ou  demais  formas  de  degradação  do  produto  em  função  do
empilhamento com outras cadeiras do mesmo modelo; - Travessa tubular de
sustentação  da  concha  em  tubo  de  aço  carbono  de  seção  oblonga,  com
medidas mínimas de 40 x 20 x 1,5 mm, fundida às bases em formato de “V” por
sistemas de fusão dos tipos Metal Inert Gas ou Eletrofusão; - dois suportes em
“L” para fixação do encosto fabricado em aço carbono tubular de seção oblonga,
fundido à travessa longitudinal. Tal suporte, na porção inferior do assento, deve
ser aparado por quatro suportes plásticos que posicionam os suportes metálicos
tubulares  de  maneira  adequada  à  montagem.  Tratamento  de  superfície  da
estrutura  por  meio  de  pintura  epóxi  pó  na  cor  preta.  Altura  do  assento  em
relação ao piso, na porção mais alta do assento, próxima da borda frontal, antes
do início da curvatura para baixo, de 460 mm. Documentação a ser apresentada
como comprovação de qualidade,  sob pena de desclassificação: 1) Certificado
de  ensaio  emitido  por  laboratório  acreditado  pela  CGCRE/INMETRO  para
ISO/IEC  17025:2005,  ISO  7173,  ISO  7174,  evidenciando  conformidade  do
produto com todos os requisitos aplicáveis decorrentes das Normas ISO 7173 –
nível 4, ISO 7174 para cadeira fixa de uso geral não reclinável sem braços, em
convergência  com  as  características  especificadas  no  presente  Termo  de
Referência;  2)  Evidência  da  resistência  à  corrosão  do  processo  de  pintura,
através  de  relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório  acreditado  pela
CGCRE/INMETRO, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina,
conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 600 horas, com avaliação de
corrosão  Ri0  (ABNT NBR ISO 4628-3:2015)  e empolamento d0/t0  conforme
ABNT  NBR  5841:2015;  3)  Relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório
acreditado pela CGCRE/INMETRO, evidenciando que a tinta é isenta de metais
pesados ou possui o teor de tais substâncias em estrita conformidade com os
valores máximos permitidos segundo ABNT NBR NM 300-3 - Versão Corrigida
de 2011; 4) Relatório de ensaio emitido por laboratório de referências tais como
IPT, SENAI, Falcão Bauer, PUC, entre outros, evidenciando que a concentração
de gases derivados da combustão de peça plástica que represente o material
empregado  na  confecção  do  produto  (polímero),  apresente  concentração
máxima para os gases conforme teste de acordo com a norma NES 713/2006.

5
LONGARINA DE 2 LUGARES NA COR VERDE 
Cadeira Corporativa disposta em assentos múltiplos, tipo longarina, não sendo
fixos ao piso,  com possibilidade de montagem com 02 lugares, sem braços,
sendo as demais características dimensionais, físicas e construtivas descritas
abaixo:  Assento  manufaturado  a  partir  de  espumas  flexíveis  de  poliuretano
injetadas (moldadas), com característica de pouca ou nenhuma conformação na
base do assento para garantir alternância postural e borda frontal arredondada
para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário
(em  consonância  com  disposto  no  item  17.3.3,  alíneas  b)  e  c)  da  Norma
Regulamentadora Nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada
pela Portaria Nº 3.751, de 1990). Assento: largura e profundidade de superfície
entre 460 e 480 mm, espessura média predominante da espuma de 40 mm.
Espumas empregadas no assento injetadas e moldadas com densidade mínima
de  60  kg/m3,  resiliência  média  ao  impacto  de,  no  mínimo,  60%,  força  de
indentação a 25% entre 200 e 300 N, a 65% entre 800 e 900 N, implicando em
um  fator  de  conforto  médio  de,  no  mínimo,  3.0,  resistência  mínima  ao
rasgamento de 650 N/m, e perda de força de indentação e perda de espessura
após fadiga dinâmica de,  no máximo,  25% e 5%, respectivamente.  Teor  de
cinzas da espuma de, no máximo, 0,05% e espuma isenta de CFCs. Assento
estruturado em compensado multilaminado, resinado e prensado,  a partir  de
madeiras  oriundas  de  manejos  sustentáveis,  apresentando  lâminas  com
espessura  máxima  de  1,5  mm  cada,  implicando  em  uma  espessura  do
compensado de 12 mm. Contracapa injetada em polipropileno copolímero para
assento, com espessura mínima predominante de 2,0 mm, dotada de raios nas
quatro interseções que formam os cantos da peça, apresentando 04 orifícios
guias  com  pinos  de  encaixe  por  pressão,  para  fixação  da  contracapa  ao
compensado  estrutural,  além  de  possuir  ressaltos  moldados  na  matriz  de
injeção em cada orifício para fixação dos mecanismos e braços. A contracapa
injetada  em polipropileno  para  assento  possui,  em  sua  porção  traseira,  um
acabamento em “U” invertido, a partir de dois rebaixos criados no projeto da
matriz de injeção, com abertura horizontal, no plano transversal, mínima de 140
mm, e no vertical, mínima de 55 mm, medidas desprezando os raios das bordas
inferiores, que são de 5 mm. Tal acabamento permite excelente integral estética
entre  o  mecanismo  e  o  conjunto  de  assento  da  cadeira.  Encosto  do  tipo
espaldar  médio,  de  formato  orgânico,  manufaturado  em espuma  flexível  de
poliuretano  injetada,  tipo  HR,  isenta  de  CFC,  apresentando  conformação
anatômica para  apoio  da região lombar do usuário  (em consonância  com o
disposto  no  item  17.3.3,  alínea  d)  da  Norma  Regulamentadora  Nº  17  do
Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria Nº 3.751, de
1990, apresentando raio de curvatura transversal de, no mínimo, 400 mm, além
de  curvatura  longitudinal,  para  perfeita  acomodação  das  costas  do  usuário.
Além  dessas  características  de  anatomia,  a  espuma  deverá  apresentar  as
mesmas características físicas e mecânicas especificadas para a espuma dos
assentos.  Aspectos  dimensionais  mínimos  do  encosto:  Largura  (aferição
conforme  proposto  pela  ABNT  NBR  16031:2012):  entre  440  e  450  mm;
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Extensão vertical: entre 400 e 420 mm; Espessura mínima predominante: 35
mm.  Encosto  estruturado  em  peça  injetada  em  alta  pressão  a  partir  de
polipropileno copolímero, termoplástico virgem, 100% reciclável, com espessura
mínima  predominante  de  4,0  mm,  provido  de  aletas  de  reforço  estrutural.
Estrutural provido de raio nos quatro cantos da peça e quatro pontos de fixação
para capa, que deve ser alojada por meio de encaixe sob pressão, bem como
apresentar dois pontos de fixação para extensor do encosto do mecanismo ou
suporte  tubular  fixo  do  encosto  para  cadeira  fixa  de  diálogo  ou  longarina.
Permitir, ainda, a fixação do suporte de encosto ao estrutural através de caneca
articulada injetada em termoplástico copolímero, com parte interna em borracha
vulcanizada ou elastômero, que permite oscilação no eixo horizontal do encosto,
ideal  para adaptar-se às costas do usuário entre  as constantes alternâncias
posturais ao longo do expediente de uso do móvel.  Carenagem para contra
encosto injetada em polipropileno copolímero, dispensado o uso de perfis de
borda para acabamento e  proteção,  apresentando textura  em sua superfície
externa,  dotada  de  quatro  pontos  para  fixação  ao  estrutural,  por  meio  de
encaixe  sob  pressão.  Tal  carenagem  de  contra  assento  deve  apresentar
espessura mínima predominante de 3,0 mm e possuir raios nos quatro cantos
da  peça.  Haste  tubular  de  estruturação  do  encosto  manufaturada  em  aço
carbono tubular de seção elíptica, cujas medidas externas são de 20 x 44 mm,
no mínimo, e cuja espessura de parede seja de 1,90 mm, possuindo alma de
reforço interno em aço carbono tubular de diâmetro externo mínimo de 15,00
mm e parede mínima de 1,90 mm. Tal haste é aparafusada à flange universal da
estrutura balanço da cadeira, através de sua porção traseira, por meio de, no
mínimo, dois parafusos, ancorados em segmentos de aço carbono vazados com
rosca de ¼” ou rosca métrica, fundidos no interior da haste tubular.  Em sua
porção superior, tal suporte é provido de duas chapas de aço, sobrepostas e
fundidas à haste tubular, cuja espessura total é de 6,5 mm, no mínimo. Tais
chapas possuem furação para fixação da haste ao estrutural de encosto por, no
mínimo, dois parafusos que serão ancorados em porcas de garra zincadas, com
rosca métrica ou de ¼”. Tratamento de superfície dos componentes metálicos
da estrutura fixa, da flange universal  de sustentação do assento  e da haste
tubular de estruturação do encosto por meio de tinta à pó, através do processo
de  deposição  eletrostática,  passando  pelos  processos  de  desengraxe,
estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior cura em estufa a 220 graus
Celsius. Haste tubular do encosto provida de capa injetada em termoplástico
copolímero, formada a partir de duas partes (dianteira e traseira), encaixadas
perfeitamente sob pressão, com acabamento por textura leve ou rugosa, não
sendo, entretanto, o seu aspecto corrugado, e interligando a estética entre o
assento e o encosto de modo a deixar abertura na porção inferior do encosto,
entre o conjunto de capas do suporte e a contracapa do encosto de, no máximo,
20 mm de lado. Flange universal (160 x 200 e 125 x 125 mm) confeccionada em
chapa de aço carbono ABNT 1010/1020 com espessura mínima de 2,90 mm,
com vincos e conformações que melhoram seu desempenho mecânico, para
função de plataforma de sustentação dos assentos e fixação da haste tubular de
estruturação dos encostos. Assento com inclinação fixa entre 0º e -7º. Flange
universal  ligada ao tubo transversal  de sustentação dos assentos através de
abraçadeira  em formato  de “U”,  manufaturada a  partir  de  chapa  de aço de
espessura mínima de 3/16”, sem utilização de solda, apresentando, no mínimo,
medida  entre  centros  de  500  mm  entre  as  flanges.  Tubo  transversal  de
sustentação dos assentos de formato retangular, cuja medida mínima seja de 50
x 30 x 1,50 mm, com as extremidades seladas por meio de tampões injetados
em polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento de modo a não
permitir  escórias,  nem  volumes  e  tampouco  respingos  de  solda.  Dispor  de
segmentos  de  tubos  de  aço  de  seção  circular  fundidos  em  suas  porções
inferiores pelo processo Metal Inert Gas para fixação por meio de cone Morse
dos pés da longarina (bases). Bases da longarina em formato de “T” invertido,
sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao tubo transversal de
sustentação dos assentos manufaturada em tubo de seção circular de diâmetro
mínimo de 50 mm, conificada em sua porção superior para encaixe nas esperas
circulares conificadas da viga, permitindo facilidade de troca em eventuais casos
de manutenção. Tal coluna deve ser fundida por meio do processo Metal Inert
Gas à base horizontal da longarina, que deve ser manufaturada em segmentos
de tubo de seção quadrada com dimensões mínimas de 20 x 20 x 1,20 mm, que
dispõe de capas plásticas injetadas em polipropileno com deslizadores injetados
em  termoplásticos  com  ajuste  de  altura  por  meio  de  rosca  para  corrigir
eventuais desnivelamentos do piso. Tratamento de superfície dos componentes
metálicos  do  conjunto  estrutural  da  longarina,  da  flange  universal  de
sustentação dos assentos e da haste de estruturação do encosto por meio de
tinta  a  pó,  através  do  processo  de  deposição  eletrostática,  passando  pelos
processos de desengraxe, estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior
cura em estufa a 220 graus Celsius. Documentação a ser apresentada como
comprovação  de  qualidade,  sob  pena  de  desclassificação:  1)  Relatório  de
Ensaio emitido por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO evidenciando
a conformidade do móvel  com todos os requisitos  aplicáveis da ABNT NBR
16031  em  sua  revisão  em  vigência.  Pode  ser  aceito  como  elemento  de
evidência para a performance de acordo com a Norma um Relatório de Ensaio
conforme NBR 16031:2016 para modelo idêntico de 02 ou 03 lugares; 2) Laudo
Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem 17.3.3 da
NR-17, Portaria MTPS Nº 3.751, de 1990 do Ministério do Trabalho e Emprego,
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emitido  por  Profissional  arrolado  em  Conselho  de  Classe,  devidamente
habilitado,  conforme  Resolução  CONFEA  Nº  437  de  1999;  3)  Cadeia  de
Custódia para os derivados de madeira  eventualmente utilizados no produto
com  Certificação  padrão  CERFLOR  ou  FSC  emitido  por  Organismos  de
Certificação  Acreditados  pelos  organismos  acreditadores/fiscalizadores
responsáveis;  4)  Relatórios  de  ensaio,  emitidos  por  laboratórios  acreditados
pela CGCRE/INMETRO, comprovando as características das espumas flexíveis
de  poliuretano  para  as  Normas  Técnicas  Brasileiras  aplicáveis  em vigência
(densidade  aparente,  resiliência,  fadiga  dinâmica,  força  de  indentação,
resistência  ao  rasgamento,  determinação  do  teor  de  cinzas  e  ausência  de
CFCs); 5) Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através
de  relatório  de  ensaio,  emitido  por  laboratório  acreditado  pela
CGCRE/INMETRO, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina,
conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas, com avaliação de
corrosão  Ri0  (ABNT NBR ISO 4628-3:2015)  e empolamento d0/t0  conforme
ABNT NBR 5841:2015; 6) Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado
pela CGCRE/INMETRO, evidenciando Grau de aderência Gr0 para a película
de  tinta,  conforme Norma ABNT NBR 11003:2009;  7)  Relatórios  de  ensaio,
emitidos por laboratórios acreditados pela CGCRE/INMETRO, comprovando as
características do tecido para gramatura (ABNT NBR 10591:2008) e resistência
à  tração  e  alongamento  em  tecidos  planos  (ABNT  NBR  11912:2001);  8)
Relatório de ensaio, emitidos por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO,
comprovando  as  características  do  tecido  para  não  repelência  à  água  e/ou
líquidos,  conforme  Norma  AATCC  Method  22,  apresentado  resultado  de
repelência 0.

6
LONGARINA DE 3 LUGARES NA COR VERDE 
Cadeira Corporativa disposta em assentos múltiplos, tipo longarina, não sendo
fixos ao piso,  com possibilidade de montagem com 03 lugares, sem braços.
Assento manufaturado a partir  de espumas flexíveis de poliuretano injetadas
(moldadas), com característica de pouca ou nenhuma conformação na base do
assento para garantir alternância postural e borda frontal arredondada para não
prejudicar  a  circulação  sanguínea  dos  membros  inferiores  do  usuário,  (em
consonância  com  o  disposto  no  item  17.3.3,  alíneas  b)  e  c)  da  Norma
Regulamentadora Nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada
pela Portaria Nº 3.751, de 1990). Assento: largura e profundidade de superfície
entre 460 e 480 mm, espessura média predominante da espuma de 40 mm.
Assento  estruturado  em compensado  multilaminado,  resinado  e  prensado,  a
partir  de  madeiras  oriundas  de manejos sustentáveis,  apresentando lâminas
com espessura máxima de 1,5 mm cada, implicando em uma espessura do
compensado de 12 mm. Contracapa injetada em polipropileno copolímero para
assento, com espessura mínima predominante de 2,0 mm, dotada de raios nas
quatro interseções que formam os cantos da peça, apresentando 04 orifícios
guias  com  pinos  de  encaixe  por  pressão,  para  fixação  da  contracapa  ao
compensado  estrutural,  além  de  possuir  ressaltos  moldados  na  matriz  de
injeção em cada orifício para fixação dos mecanismos e braços. A contracapa
injetada  em polipropileno  para  assento  possui,  em  sua  porção  traseira,  um
acabamento em “U” invertido, a partir de dois rebaixos criados no projeto da
matriz de injeção, com abertura horizontal, no plano transversal, mínima de 140
mm, e, no plano vertical, mínima de 55 mm, medidas desprezando os raios das
bordas inferiores, que são de 5 mm. Tal acabamento permite excelente integral
estética entre o mecanismo e o conjunto de assento da cadeira. Encosto do tipo
espaldar  médio,  de  formato  orgânico,  manufaturado  em espuma  flexível  de
poliuretano  injetada,  tipo  HR,  isenta  de  CFC,  apresentando  conformação
anatômica para  apoio  da região lombar do usuário  (em consonância  com o
disposto  no  item  17.3.3,  alínea  d),  da  Norma  Regulamentadora  Nº  17  do
Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria Nº 3.751, de
1990, apresentando raio de curvatura transversal de, no mínimo, 400 mm, além
de  curvatura  longitudinal,  para  perfeita  acomodação  das  costas  do  usuário.
Além  dessas  características  de  anatomia,  a  espuma  deverá  apresentar  as
mesmas características físicas e mecânicas especificadas para a espuma de
assento.  Aspectos  dimensionais  mínimos  da  espuma  de  encosto:  Largura
(aferição conforme proposto pela ABNT NBR 13962/06): entre 440 e 450 mm.
Extensão vertical: entre 400 e 420 mm. Espessura mínima predominante: 35
mm.  Encosto  estruturado  em  peça  injetada  em  alta  pressão  a  partir  de
polipropileno copolímero, termoplástico virgem, 100% reciclável, com espessura
mínima  predominante  de  4,0  mm,  provido  de  aletas  de  reforço  estrutural.
Estrutural provido de raio nos quatro cantos da peça e quatro pontos de fixação
para capa, que deve ser alojada por meio de encaixe sob pressão, bem como
deve apresentar dois pontos de fixação para extensor do encosto do mecanismo
ou suporte tubular fixo do encosto para cadeira fixa de diálogo ou longarina.
Permitir, ainda, a fixação do suporte de encosto ao estrutural através de caneca
articulada injetada em termoplástico copolímero, com parte interna em borracha
vulcanizada ou elastômero, que permite oscilação no eixo horizontal do encosto,
ideal  para adaptar-se às costas do usuário entre  as constantes alternâncias
posturais ao longo do expediente de uso do móvel.  Carenagem para contra
encosto injetada em polipropileno copolímero, dispensado o uso de perfis de
borda para acabamento e  proteção,  apresentando textura  em sua superfície
externa,  dotada  de  quatro  pontos  para  fixação  ao  estrutural,  por  meio  de
encaixe  sob  pressão.  Tal  carenagem  de  contra  assento  deve  apresentar

UNIDADE 43 1.993,32 85.712,76
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espessura mínima predominante de 3,0 mm e possuir raios nos quatro cantos
da  peça.  Haste  tubular  de  estruturação  do  encosto  manufaturada  em  aço
carbono tubular de seção elíptica, cujas medidas externas devem ser de 20 x 44
mm, no mínimo, e cuja espessura de parede deve ser de 1,90 mm, possuindo
alma de reforço interno de em aço carbono tubular de diâmetro externo mínimo
de 15,00 mm e parede mínima de 1,90 mm. Tal haste deve ser aparafusada à
flange universal da estrutura balanço da cadeira, através de sua porção traseira,
por  meio  de,  no  mínimo,  dois  parafusos,  ancorados  em segmentos  de  aço
carbono vazados com rosca de ¼” ou rosca métrica, fundidos no interior da
haste tubular.  Em sua porção superior,  tal  suporte deve ser provido de duas
chapas de aço, sobrepostas e fundidas à haste tubular,  cuja espessura total
deve ser de 6,5 mm, no mínimo. Tais chapas possuem furação para fixação da
haste  ao  estrutural  de  encosto  por,  no  mínimo,  dois  parafusos  que  serão
ancorados  em  porcas  de  garra  zincadas,  com  rosca  métrica  ou  de  ¼”.
Tratamento  de  superfície  dos  componentes  metálicos  da  estrutura  fixa,  da
flange universal de sustentação do assento e da haste tubular de estruturação
do  encosto  por  meio  de  tinta  a  pó,  através  do  processo  de  deposição
eletrostática,  passando  pelos  processos  de  desengraxe,  estabilização,
tratamento  antiferruginoso  e  posterior  cura  em  estufa  a  220  graus  Celsius.
Haste tubular do encosto provida de capa injetada em termoplástico copolímero,
formada a partir de duas partes (dianteira e traseira), encaixadas perfeitamente
sob  pressão,  com  acabamento  por  textura  leve  ou  rugosa,  não  sendo,
entretanto, o seu aspecto corrugado, e interligando a estética entre o assento e
o encosto de modo a deixar abertura na porção inferior do encosto, entre o
conjunto de capas do suporte e a contracapa do encosto de, no máximo, 20 mm
de lado. Flange universal (160 x 200 e 125 x 125 mm) confeccionada em chapa
de aço carbono ABNT 1010/1020 com espessura mínima de 2,90 mm, com
vincos e conformações que melhoram seu desempenho mecânico, para função
de  plataforma  de  sustentação  dos  assentos  e  fixação  da  haste  tubular  de
estruturação dos encostos. Assento com inclinação fixa entre 0º e -7º. Flange
universal  ligada ao tubo transversal  de sustentação dos assentos através de
abraçadeira  em formato  de “U”,  manufaturada a  partir  de  chapa  de aço de
espessura mínima de 3/16”, sem utilização de solda, apresentando, no mínimo,
medida  entre  centros  de  500  mm  entre  as  flanges.  Tubo  transversal  de
sustentação dos assentos de formato retangular, cuja medida mínima deve ser
de 50 x 30 x 1,50 mm, com as extremidades seladas por meio de tampões
injetados em polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento de modo
a não permitir  escórias, nem volumes e tampouco respingos de solda. Duas
bases de longarina fixas ao tubo transversal através de encaixe por cone Morse,
compostas de haste vertical tubular confeccionada em tubo de aço carbono de
seção cilíndrica, com medida de 51,0 x 1,50 mm, com conificação superior para
encaixe por cone Morse no tubo transversal. Base da longarina manufaturada
por dois tubos de aço carbono de seção quadrada, de medida 25 x 25 x 1,50
mm, provida de capas injetadas em polipropileno para acabamento e proteção e
sapatas deslizantes e reguláveis injetadas em termoplástico para contato com a
superfície do piso. Tratamento de superfície da junção do encosto e das partes
metálicas das bases da longarina, através de pintura a pó, através do processo
de  deposição  eletrostática,  passando  pelos  processos  de  desengraxe,
estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior secagem e polimerização
em estufa a 200 graus Celsius, no mínimo. Documentação a ser apresentada
como comprovação de qualidade, sob pena de desclassificação: 1) Relatório de
conformidade  de  produto  emitido  por  Laboratório  Acreditado  pela
CGCRE/INMETRO  evidenciando  a  conformidade  do  produto  com  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR  16031/12.  Como  a  norma  ABNT  NBR  16031/12
considera  o  braço  como  acessório,  poderá  ser  entregue  Certificado  de
Conformidade do Produto sem braço ou com braços; 2) Evidência da resistência
à corrosão do processo de pintura, através de relatório de ensaio, emitido por
laboratório  acreditado  pela  CGCRE/INMETRO,  demonstrando  conformidade
com  exposição  à  névoa  salina,  conforme  ABNT  NBR  8094:1983  por,  pelo
menos,  600  horas,  com avaliação  de  corrosão  Ri0  (ABNT NBR ISO 4628-
3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 5841:2015; 3) Relatório de
ensaio, emitido por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO, evidenciando
que a tinta é isenta de metais pesados ou possui o teor de tais substâncias em
estrita conformidade com os valores máximos permitidos segundo ABNT NBR
NM 300-3  Versão  Corrigida  de  2011;  4)  Cadeia  produtiva  final  ou  primária
(cadeira ou componentes) com Certificação Ecológica ABNT (Rotulo Ecológico
ABNT)  conforme  Normas  ABNT  NBR  ISO  14020:2002  e  ABNT  NBR  ISO
14024:2004,  para  produção  de  componentes  para  cadeiras  e/ou  assentos
diversos, gerando produtos mais sustentáveis e de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares; 5) Cadeia produtiva com Certificação de Qualidade
ABNT: o fabricante dos componentes utilizados na montagem da cadeira deverá
apresentar Certificação de Serviço ABNT para produção de componentes para
cadeiras  e/ou  assentos  diversos;  6)  Relatórios  de  ensaio,  emitidos  por
laboratórios  acreditados  pela  CGCRE/INMETRO,  comprovando  que  as
espumas  apresentam  as  seguintes  características  físicas  e  mecânicas,  de
acordo com as respectivas Normas Técnicas em vigência: - Fadiga dinâmica da
espuma flexível de poliuretano com perda de espessura média entre as forças
de 25%, 40% e 65% de, no máximo, 4%, conforme ABNT NBR 9177/2015; -
Resistência média ao rasgamento entre 680 e 700 N/m (método utilizado: ABNT
NBR 8516/2015); -  Densidade média entre 60 e 65 kg/m3 (método utilizado:
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ABNT NBR 8537/2015); - Resiliência média entre 60% e 65% (método utilizado:
ABNT NBR 8619/2015); - Deformação permanente média a Compressão a 90%
de, no máximo, 8% (método utilizado ABNT NBR 8797/2015); - Teor de Cinzas
de, no máximo, 0,20%, conforme ABNT NBR 14961/2007; - Características de
queima 0,00mm/min para as espumas conforme ABNT NBR 9178/2015; - Isenta
de Clorofluorcarbono.

7

SOFÁ DE 1 LUGAR NA COR PRETA
Sofá  de espera de 1  lugar  com braços.  Sofá  com braços,  almofadas fixas,
estrutura interna em madeira com persintas de nylon e estofamento em espuma
de  densidade  controlada  d-26  Trorion,  envolvidas  em  manta  de  acrílico,
apoiadas em precinta elástica italiana de 4 cm. Braços estruturais estofados,
pés  em  alumínio.  Poltrona  estofada  6  em  couro  ecológico.  Dimensões
aproximadas (tolerância de 10 mm): Largura 920 mm; Profundidade 830 mm;
Altura 770 mm. Altura do apoio de braços 600 mm; Largura braço 210 mm.
Documentação a  ser  apresentada,  sob pena de desclassificação:  Apresentar
laudo de ergonomia conforme norma regulamentadora do Ministério do Trabalho
NR-17, o qual deverá estar em nome do fabricante e indicar a linha de produtos
à qual faz referência. Tal laudo deverá ser emitido por profissional credenciado à
ABERGO, com o devido documento comprobatório. A empresa licitante deverá
apresentar catálogo comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de
produtos. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações
nos catálogos apresentados. No caso de catálogos com diversos modelos, o
proponente deverá identificar qual a marca/modelo que está ofertando. A não
apresentação desse(s) catálogo(s) é motivo para desclassificação do licitante.

UNIDADE 2 2.171,82 4.343,64

8

SOFÁ DE 2 LUGARES NA COR PRETA 
Sofá de espera de 2 lugares com braços fixos. Sofá com braços, almofadas
fixas, estrutura interna em madeira com percintas de nylon e estofamento em
espuma de densidade controlada d-26 Trorion, envolvidas em manta de acrílico,
apoiadas em percinta elástica italiana de 4 cm. Braços estruturais estofados,
pés  em  alumínio.  Poltrona  estofada  em  couro  ecológico.  Dimensões
aproximadas (tolerância de 10 mm): Largura 1480 mm; Profundidade 830 mm;
Altura 770 mm. Altura do apoio de braços 600 mm; Largura braço 210 mm.
Documentação a  ser  apresentada,  sob pena de desclassificação:  Apresentar
laudo de ergonomia conforme norma regulamentadora do Ministério do Trabalho
NR-17, o qual deverá estar em nome do fabricante e indicar a linha de produtos
à qual faz referência. Tal laudo deverá ser emitido por profissional credenciado à
ABERGO, com o devido documento comprobatório. A empresa licitante deverá
apresentar catálogo comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de
produtos. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações
nos catálogos apresentados. No caso de catálogos com diversos modelos, o
proponente deverá identificar qual a marca/modelo que está ofertando. A não
apresentação desse(s) catálogo(s) é motivo para desclassificação do licitante.

UNIDADE 3 3.192,32 9.576,96

9

SOFÁ DE 3 LUGARES NA COR PRETA 
Sofá de espera de 3 lugares com braços fixos. Sofá com braços, almofadas
fixas, estrutura interna em madeira com percintas de nylon e estofamento em
espuma de densidade controlada d-26 Trorion, envolvidas em manta de acrílico,
apoiadas em percinta elástica italiana de 4 cm. Braços estruturais estofados,
pés  em  alumínio.  Poltrona  estofada  em  couro  ecológico.  Dimensões
aproximadas (tolerância de 10 mm): Largura 2030 mm; Profundidade 830 mm;
Altura 770 mm. Altura do apoio de braços 600 mm; Largura braço 210 mm.
Documentação a  ser  apresentada,  sob pena de desclassificação:  Apresentar
laudo de ergonomia conforme norma regulamentadora do Ministério do Trabalho
NR-17, o qual deverá estar em nome do fabricante e indicar a linha de produtos
à qual faz referência. Tal laudo deverá ser emitido por profissional credenciado à
ABERGO, com o devido documento comprobatório. A empresa licitante deverá
apresentar catálogo comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de
produtos. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações
nos catálogos apresentados. No caso de catálogos com diversos modelos, o
proponente deverá identificar qual a marca/modelo que está ofertando. A não
apresentação desse(s) catálogo(s) é motivo para desclassificação do licitante.

UNIDADE 2 4.156,97 8.313,94

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA O LOTE I (R$) R$ 462.964,75

LOTE II - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (COTA RESERVADA)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

(R$)

1

ARMÁRIO BAIXO. DIMENSÕES: 800 X 470 X 740 MM (LXPXH), NA COR
ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% nas 
medidas para Mais ou para Menos).
Tampo: constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,

UNIDADE 11 1.068,42 11.752,62
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borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo o seu perímetro. Corpo e portas: constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em  laminado  melamínico  de  baixa  pressão
texturizado  em  ambas  as  faces,  com  bordas  em  PVC  de  1  mm  de
espessura,  colada a quente pelo sistema holt-melt.  Portas altas  de giro
com abertura de 110°. Fechadura com travamento superior. Puxadores do
tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente
130  mm  de  comprimento.  Internamente  com  01  prateleira  regulável,
constituído em MDP Preto de 18 mm de espessura, revestida em laminado
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, com bordas
em PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt.
Base:  Rodapé em tubo de aço seção retangular  de 60 x  30 mm com
espessura  de  1,5  mm,  fosfatizado  através  de  09  banhos  de  imersão,
pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas
reguladoras de nível parafuso M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em
nylon  injetado.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13961/2010; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada) com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

2

ARMÁRIO ALTO. DIMENSÕES: 800 X 470 X 1640 MM (LXPXH), NA COR
ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% nas 
medidas para Mais ou para Menos).
Tampo: constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro.  Corpo e portas: constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em  laminado  melamínico  de  baixa  pressão
texturizado  em  ambas  as  faces,  com  bordas  em  PVC  de  1  mm  de
espessura,  colada a quente pelo sistema holt-melt.  Portas altas  de giro
com abertura de 110°. Fechadura com travamento superior. Puxadores do
tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente
130  mm  de  comprimento.  Internamente  com  03  prateleiras  reguláveis,
constituído em MDP Preto de 18 mm de espessura, revestida em laminado
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, com bordas
em PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt.
Base: Rodapé  em  tubo  de  aço  seção  retangular  de  60x30mm  com
espessura  de  1,5mm,  fosfatizado  através  de  09  banhos  de  imersão,
pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas
reguladoras de nível parafuso M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em
nylon  injetado.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do

UNIDADE 5 1.801,35 9.005,25
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Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13961/2010; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada) com avaliação na NBR ISO 4628-3/2015 e
NBR 5841/2015, o período de exposição de no mínimo 600 h sem que o
material  metálico  revestido sofra  alteração.  Catálogo técnico do produto
cotado,  no  qual  necessariamente  constarão  imagens  e  desenhos
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação.
Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo,
assim como os seguintes fatores:  conformidade com as especificações,
características  técnicas  e  certificados  de  conformidade  apresentados,
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de
garantia  emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa
devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em cartório,
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro
e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

3

ARMÁRIO EXTRA ALTO. DIMENSÕES: 800 X 470 X 2100 MM (LXPXH), 
NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 
5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo: constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro.  Corpo e portas: constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em  laminado  melamínico  de  baixa  pressão
texturizado  em  ambas  as  faces,  com  bordas  em  PVC  de  1  mm  de
espessura,  colada a quente pelo sistema holt-melt.  Portas altas  de giro
com abertura de 110°. Fechadura com travamento superior. Puxadores do
tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente
130 mm de comprimento. Internamente com 04 prateleiras reguláveis e 01
fixa,  constituído em MDP Preto  de 18 mm de espessura,  revestida em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema
holt-melt.  Base: Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm
com espessura de 1,5mm, fosfatizado através de 09 banhos de imersão,
pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas
reguladoras de nível parafuso M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em
nylon  injetado.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13961/2010; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE/INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada) com avaliação na NBR ISO 4628-3/2015 e

UNIDADE 29 2.174,85 63.070,65
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NBR 5841/2015, o período de exposição de no mínimo 600 h sem que o
material  metálico  revestido sofra  alteração.  Catálogo técnico do produto
cotado,  no  qual  necessariamente  constarão  imagens  e  desenhos
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação.
Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo,
assim como os seguintes fatores:  conformidade com as especificações,
características  técnicas  e  certificados  de  conformidade  apresentados,
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de
garantia  emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa
devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em cartório,
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro
e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

4

 MESA DE REUNIÃO OVAL. DIMENSÕES: 2000 X 1200 X 740 MM 
(LXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação 
máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de
2,5 mm, com uma caixa de tomadas central dupla com tampa em aço. Um
painel frontal em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas as
faces  em  laminado  melamínico  baixa  pressão  com  bordas  em  PVC
extrudado de 1 mm de espessura, na mesma cor do laminado escolhido.
Uma calha central para passagem dos cabos. Dois pés laterais em aço,
cada  pé  composto  de:  Duas  colunas  verticais  em  chapa  de  aço  #18
medindo  668,5x62x40  mm R20  na  parte  externa  da  coluna.  Uma pata
inferior estampada em chapa de aço #16 medindo 600x73x25 mm com
suporte para sapatas niveladoras com rosca M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  uma tampa  externa  sacável  em aço  chapa  #20  medindo
635x118x20 mm com sistema de fixação com suporte de cremalheiras e
fixação nas colunas verticais e tampa interna fixa em chapa #20 medindo
635x118x20 mm. Ambas as tampas deverão proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida e descida de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço #14 formato “U” medindo 600x43x15 mm.
Acabamento das bordas em fita de PVC coladas a quente pelo sistema
holt-melt.  Todas  as  peças  de  aço  deverão  receber  tratamento  de
fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, e a pintura será no sistema de
eletrostático  epóxi.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

UNIDADE 1 1.751,85 1.751,85

5 MESA DE REUNIÃO OVAL. DIMENSÕES: 2400 X 1200 X 740 MM 
(LXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação 
máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).

UNIDADE 1 2.374,52
2.374,52
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Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de
2,5 mm, com uma caixa de tomadas central dupla com tampa em aço. Um
painel frontal em MDP com 18mm de espessura, revestido em ambas as
faces  em  laminado  melamínico  baixa  pressão  com  bordas  em  PVC
extrudado de 1mm de espessura, na mesma cor do laminado escolhido.
Uma calha central para passagem dos cabos. Dois pés laterais em aço,
cada  pé  composto  de:  Duas  colunas  verticais  em  chapa  de  aço  #18
medindo  668,5x62x40  mm R20  na  parte  externa  da  coluna.  Uma pata
inferior estampada em chapa de aço #16 medindo 600x73x25 mm com
suporte para sapatas niveladoras com rosca M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  uma tampa  externa  sacável  em aço  chapa  #20  medindo
635x118x20 mm com sistema de fixação com suporte de cremalheiras e
fixação nas colunas verticais e tampa interna fixa em chapa #20 medindo
635x118x20 mm. Ambas as tampas deverão proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida e descida de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço #14 formato “U” medindo 600x43x15 mm.
Acabamento das bordas em fita de PVC coladas a quente pelo sistema
holt-melt.  Todas  as  peças  de  aço  deverão  receber  tratamento  de
fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, e a pintura será no sistema de
eletrostático  epóxi.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, nos quais necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

6

MESA DE REUNIÃO OVAL. DIMENSÕES: 2700 X 1200 X 740 MM 
(LXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação 
máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo bipartido constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de
2,5 mm, com duas caixas de tomadas central dupla com tampa em aço.
Um painel frontal em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas
as  faces em laminado  melamínico  baixa  pressão com bordas  em PVC
extrudado de 1 mm de espessura, na mesma cor do laminado escolhido.
Uma  calha  central  para  passagem dos  cabos.  Dois  pés  laterais  e  um
central em aço, cada pé composto de: Duas colunas verticais em chapa de
aço #18 medindo 668,5x62x40 mm R20 na parte externa da coluna. Uma
pata inferior estampada em chapa de aço #16 medindo 600x73x25 mm
com suporte  para sapatas niveladoras com rosca M8.  Entre  as colunas
verticais  deverá  haver  uma  tampa  externa  sacável  em aço  chapa  #20
medindo  635x118x20  mm  com  sistema  de  fixação  com  suporte  de
cremalheiras e fixação nas colunas verticais e tampa interna fixa em chapa
#20 medindo 635x118x20 mm. Ambas as tampas deverão proporcionar na
parte inferior e superior passagem para subida e descida de cabos. A parte

UNIDADE 2 2.857,05 5.714,10

26
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180009-DPGE



Assessoria Jurídica

superior  da estrutura  será  em chapa de aço  #14  formato  “U”  medindo
600x43x15 mm. Acabamento das bordas em fita de PVC coladas a quente
pelo sistema holt-melt. Todas as peças de aço deverão receber tratamento
de fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, e a pintura será no sistema
de eletrostático epóxi. O licitante deverá apresentar junto com a proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

7
MESA DE REUNIÃO REDONDA. DIMENSÕES: 1200 X 740 MM 
(LXPXLXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE 
(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de
2,5 mm. Estrutura de sustentação da mesa com tubo metálico central de 4"
de diâmetro com tampas soldadas nas extremidades do tubo, em chapa de
aço #14 formato “U” medindo 380x43x15 mm, soldadas a partir  do tubo
central,  com  ventosas  para  fixação  do  tampo,  pé  dotado  de  4  patas
estampado em chapa de aço #16 medindo 380x73x25 mm com suporte
para sapatas niveladoras com rosca M8, soldadas a partir do tubo central.
Todas as peças de aço deverão receber tratamento de fosfatização (fosfato
de zinco) por imersão, e a pintura será no sistema de eletrostático epóxi. O
licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial: Laudo técnico
emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho,
habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo  conselho  de  classe,  e  por  profissional/entidade  com
especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela  Associação  Brasileira  de
Ergonomia  (ABERGO),  atestando  que  o  produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma  Regulamentadora  NR-17  (ergonomia);
Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário  atende  o
disposto  na norma NBR13966/2008;  Comprovação  de madeira  utilizada
(FSC /  CERFLOR)  em nome do fabricante  do material  a  ser  entregue.
Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
– para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos
Ambientais  em  nome  do  fabricante.  Laudo  de  ensaio  (Emitido  por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.

UNIDADE 7 592,25 4.145,75
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Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

8

MESA DE CANTO EXECUTIVA. DIMENSÕES 1200 X 600 X 330 MM, NA 
COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% 
nas medidas para Mais ou para Menos).
Mesa de canto med. 1200X600X330 mm, Tampo confeccionado em MDF
com 25 mm de espessura, pintado na face superior e inferior em tinta PU-
LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar,  resistente a
riscos e produtos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco
na cor preta; bordas chanfradas e arredondadas a 180 graus com o mesmo
acabamento. Estrutura em tubo de aço com seção oblonga (50x25 mm),
formato  trapezoidal,  fosfatizado,  pintado  em epoxi-pó.  Fixada ao  tampo
com parafusos  e  buchas tipo ZAMAK ou similar  e  dotadas  de  sapatas
estabilizadoras em poliuretano integral. O licitante deverá apresentar junto
com  a  proposta  comercial:  Comprovação  de  madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante do material a ser entregue. Certificado
de Regularidade no Cadastro  Técnico Federal  do Instituto  Brasileiro  do
Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  –  IBAMA –  para
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e  Utilizadoras  dos  Recursos
Ambientais  em  nome  do  fabricante.  Laudo  de  ensaio  (Emitido  por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO),  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação dos mesmos,  assim como os seguintes fatores: conformidade
com  as  especificações,  características  técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,  qualidade,  durabilidade,  acabamento,
estética,  ergonomia  e  funcionalidade.  A  não  apresentação  acarretará
desclassificação  do  licitante.  Declaração  de  garantia  emitida
exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa  devidamente
acreditada  e  com  firma  reconhecida  e  registrada  em  cartório,  onde  o
período  mínimo de garantia  seja  de 05 anos.  A critério  do pregoeiro  e
equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

UNIDADE 1 729,62 729,62

9

MESA RETA. DIMENSÕES: 800 X 600 X 740 MM (LXPXH), NA COR 
ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% nas 
medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro. Dotadas com 02 (dois) passa-cabos com diâmetro de
60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. Painel frontal em madeira
MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em
todo seu perímetro.  Painel  frontal  fixado às estruturas laterais  da mesa
através  de  rebites  de  repuxo  de  aço  e  parafusos  de  aço  e  buchas
metálicas. Uma calha estrutural  para passagem de fiação sob o tampo,
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em
chapa de aço #16 de espessura, com quatro pontos para instalação de
tomadas  de  energia  (conforme  novo  padrão  brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para instalação de tomadas tipo RJ e 01 divisor
de cabos. Dois pés laterais em aço, cada pé composto de: Duas colunas
verticais em chapa de aço #18 medindo 668,5x62x40 mm R20 na parte
externa da coluna. Uma pata inferior  estampada em chapa de aço #16
medindo 580x73x25 mm com suporte para sapatas niveladoras com rosca
M8. Entre as colunas verticais deverá haver duas tampas sacáveis em aço

UNIDADE 3 764,47 2.293,41
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chapa #20,  medindo 635x118x20 mm. Ambas as tampas sacáveis,  que
deverão proporcionar na parte inferior e superior passagem para subida e
descida de cabos. A parte superior da estrutura será em chapa de aço #14
formato  “U”  medindo  480x43x15  mm.  Todas as peças  deverão  receber
tratamento de fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, e a pintura será
no sistema de eletrostático epóxi. O licitante deverá apresentar junto com a
proposta comercial: Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança
do Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho
e devidamente registrado em seu respectivo  conselho de classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, nos quais necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

10 MESA RETA. DIMENSÕES: 1000 X 600 X 740 MM (LXPXH), NA COR 
ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% nas 
medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro. Dotadas com 02 (dois) passa-cabos com diâmetro de
60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. Painel frontal em madeira
MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em
todo seu perímetro.  Painel  frontal  fixado às estruturas laterais  da mesa
através  de  rebites  de  repuxo  de  aço  e  parafusos  de  aço  e  buchas
metálicas. Uma calha estrutural  para passagem de fiação sob o tampo,
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em
chapa de aço #16 de espessura, com quatro pontos para instalação de
tomadas  de  energia  (conforme  novo  padrão  brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para instalação de tomadas tipo RJ e 01 divisor
de cabos. Dois pés laterais em aço, cada pé composto de: Duas colunas
verticais em chapa de aço #18 medindo 668,5x62x40 mm R20 na parte
externa da coluna. Uma pata inferior  estampada em chapa de aço #16
medindo 580x73x25 mm com suporte para sapatas niveladoras com rosca
M8. Entre as colunas verticais deverá haver duas tampas sacáveis em aço
chapa #20,  medindo 635x118x20 mm. Ambas as tampas sacáveis,  que
deverão proporcionar na parte inferior e superior passagem para subida e
descida de cabos. A parte superior da estrutura será em chapa de aço #14
formato  “U”  medindo  480x43x15  mm.  Todas as peças  deverão  receber
tratamento de fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, a pintura será no
sistema de eletrostático epóxi. O licitante deverá apresentar junto com a
proposta comercial: Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança
do Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho
e devidamente registrado em seu respectivo  conselho de classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17

UNIDADE 4
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(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, nos quais necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

11
MESA RETA. DIMENSÕES: 1200 X 600 X 740 MM (LXPXH), NA COR 
ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE (Variação máxima de 5% nas 
medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro. Dotadas com 02 (dois) passa-cabos com diâmetro de
60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. Painel frontal em madeira
MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em
todo o seu perímetro. Painel frontal fixado às estruturas laterais da mesa
através  de  rebites  de  repuxo  de  aço  e  parafusos  de  aço  e  buchas
metálicas. Uma calha estrutural  para passagem de fiação sob o tampo,
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em
chapa de aço #16 de espessura, com quatro pontos para instalação de
tomadas  de  energia  (conforme  novo  padrão  brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para instalação de tomadas tipo RJ e 01 divisor
de cabos. Dois pés laterais em aço, cada pé composto de: Duas colunas
verticais em chapa de aço #18 medindo 668,5x62x40 mm R20 na parte
externa da coluna. Uma pata inferior  estampada em chapa de aço #16
medindo 580x73x25 mm com suporte para sapatas niveladoras com rosca
M8. Entre as colunas verticais deverá haver duas tampas sacáveis em aço
chapa #20, medindo 635x118x20 mm. Ambas as tampas sacáveis deverão
proporcionar na parte inferior e superior passagem para subida e descida
de cabos. A parte superior da estrutura será em chapa de aço #14 formato
“U” medindo 480x43x15 mm. Todas as peças deverão receber tratamento
de fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, a pintura será no sistema de
eletrostático  epóxi.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
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pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

12
MESA EM “L”. DIMENSÕES: 1400 X 600 X 1400 X 600 X 740 MM 
(LXPXLXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE 
(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura,  colada  a  quente  pelo  sistema  holt-melt  em  todo  o  seu
perímetro,  com  raio  mínimo  de  2,5  mm.  Bordas  transversais  com
acabamento em fita de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt  em todo seu perímetro. Dotadas com 03 (três) passa-
cabos com diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto.
Painel  frontal  em madeira MDP de 18 mm de espessura,  revestida em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a
quente  pelo  sistema  holt-melt,  em  todo  o  seu  perímetro.  Painel  frontal
fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço e
parafusos  de  aço  e  buchas  metálicas.  Duas  calhas  estruturais  para
passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento
de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço #16 de espessura, com
quatro  pontos  para  instalação  de  tomadas  de  energia  (conforme  novo
padrão brasileiro de plugues e tomadas) e quatro pontos para instalação de
tomadas tipo RJ e 01 divisor de cabos. Dois pés laterais em aço, cada pé
composto  de:  Duas  colunas  verticais  em  chapa  de  aço  #18  medindo
668,5x62x40  mm  R20  na  parte  externa  da  coluna.  Uma  pata  inferior
estampada em chapa de aço #16 medindo 580x73x25 mm com suporte
para sapatas niveladoras com rosca M8. Entre as colunas verticais deverá
haver duas tampas sacáveis em aço chapa #20, medindo 635x118x20 mm.
Ambas  as  tampas  sacáveis  deverão  proporcionar  na  parte  inferior  e
superior passagem para subida e descida de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço #14 formato “U” medindo 480x43x15mm.
Uma coluna de canto sextavada em chapa de aço fino frio, 1.2 mm de
espessura, medindo 80x80x715 mm, com tampa interna sacável em aço
chapa #22 medindo 550x61x20 mm, com sistema de fixação com suporte
de cremalheiras. Tampa sacável que deverá proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida e descida de cabos. Regulador de altura
M8x25  sextavado.  Todas  as  peças  deverão  receber  tratamento  de
fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, e a pintura será no sistema de
eletrostático  epóxi.  O  licitante  deverá  apresentar  junto  com a  proposta
comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de  Segurança  do
Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente  registrado  em  seu  respectivo  conselho  de  classe,  e  por
profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado  está  em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra
certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR 13966/2008; Comprovação de madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em nome  do  fabricante  do  material  a  ser
entregue.  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos
Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão

UNIDADE 13 1.532,42 19.921,46
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imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação dos mesmos,  assim como os seguintes fatores: conformidade
com  as  especificações,  características  técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,  qualidade,  durabilidade,  acabamento,
estética,  ergonomia  e  funcionalidade.  A  não  apresentação  acarretará
desclassificação  do  licitante.  Declaração  de  garantia  emitida
exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa  devidamente
acreditada  e  com  firma  reconhecida  e  registrada  em  cartório,  onde  o
período  mínimo de garantia  seja  de 05 anos.  A critério  do pregoeiro  e
equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

13
MESA EM “L”. DIMENSÕES: 1600 X 600 X 1600 X 600 X 740 MM 
(LXPXLXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE 
(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo  constituído  em  MDP  de  25  mm  de  espessura,  revestida  em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro,
com raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita
de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em
todo seu perímetro. Dotadas com 03 (três) passa-cabos com diâmetro de
60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. Painel frontal em madeira
MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em
todo o seu perímetro. Painel frontal fixado às estruturas laterais da mesa
através  de  rebites  de  repuxo  de  aço  e  parafusos  de  aço  e  buchas
metálicas. Duas calhas estruturais para passagem de fiação sob o tampo,
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em
chapa de aço #16 de espessura, com quatro pontos para instalação de
tomadas  de  energia  (conforme  novo  padrão  brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para instalação de tomadas tipo RJ e 01 divisor
de cabos. Dois pés laterais em aço, cada pé composto de: Duas colunas
verticais em chapa de aço #18 medindo 668,5x62x40 mm R20 na parte
externa da coluna. Uma pata inferior  estampada em chapa de aço #16
medindo 580x73x25 mm com suporte para sapatas niveladoras com rosca
M8. Entre as colunas verticais deverá haver duas tampas sacáveis em aço
chapa #20, medindo 635x118x20 mm. Ambas as tampas sacáveis deverão
proporcionar na parte inferior e superior passagem para subida e descida
de cabos. A parte superior da estrutura será em chapa de aço #14 formato
“U” medindo 480x43x15 mm. Uma coluna de canto sextavada em chapa de
aço fino frio 1.2mm de espessura medindo 80x80x715 mm, com tampa
interna sacável em aço chapa #22 medindo 550x61x20 mm, com sistema
de  fixação  com  suporte  de  cremalheiras.  A  Tampa  sacável  deverá
proporcionar na parte inferior e superior passagem para subida e descida
de cabos. Regulador de altura M8x25 sextavado. Todas as peças deverão
receber tratamento de fosfatização (fosfato de zinco) por imersão, a pintura
será no sistema de eletrostático epóxi. O licitante deverá apresentar junto
com  a  proposta  comercial:  Laudo  técnico  emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério
do  Trabalho  e  devidamente  registrado  em seu  respectivo  conselho  de
classe,  e  por  profissional/entidade  com  especialidade  em  ergonomia,
certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando
que  o  produto  ofertado  está  em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora NR-17 (ergonomia); Certificado de Conformidade emitido
pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo INMETRO, comprovando
que  o  mobiliário  atende  o  disposto  na  norma  NBR  13966/2008;
Comprovação  de  madeira  utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em  nome  do
fabricante  do  material  a  ser  entregue.  Certificado  de  Regularidade  no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante.
Laudo de ensaio (Emitido por  laboratório acreditado pelo INMETRO) de
resistência  à  corrosão  da  pintura  em  câmara  de  névoa  salina  NBR
8094/193, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para
este  ensaio,  com no mínimo 600 horas de exposição. Laudo de ensaio
(Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO) em nome do licitante,
comprovando  atendimento  aos  requisitos  da  norma  NBR  8095:1983
(resistência a corrosão por exposição a atmosfera úmida e saturada), com
avaliação  fundamentada  na  NBR  ISO  4628-3/2015  e  NBR  5841/2015,
apresentando  período  de  exposição  de  no  mínimo  600  h  sem  que  o
material  metálico  revestido sofra  alteração.  Catálogo técnico do produto
cotado,  no  qual  necessariamente  constarão  imagens  e  desenhos
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação.
Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dos mesmos,
assim como os seguintes fatores:  conformidade com as especificações,
características  técnicas  e  certificados  de  conformidade  apresentados,
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.

UNIDADE 1 1.671,22 1.671,22
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A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de
garantia  emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa
devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em cartório,
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro
e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA O LOTE II (R$) R$ 152.824,75

LOTE III – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

(R$)

1

GAVETEIRO VOLANTE COM 3 GAVETAS. DIMENSÕES: 400 X 470 X 
580 (LXPXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA GRAFITE 
(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo constituído em MDF/MDP de 25 mm de espessura, revestida em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces,
borda frontal  e posterior com acabamento em fita de PVC de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro.
Bordas  transversais  com  acabamento  em  fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  colada  a  quente  pelo  sistema  holt-melt  em  todo  o  seu
perímetro.  Corpo: constituído  em MDF/MDP de  18  mm de  espessura,
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas
as faces, com bordas em PVC de 2 mm de espessura, colada a quente
pelo  sistema  holt-melt.  Gavetas  confeccionadas  em chapa  de  aço  #24
(0,60  mm)  de  espessura  (mínimo),  dobrada  e  soldada  através  de
eletrofusão, com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas
em nylon e eixos em aço. Frente das gavetas em madeira MDF/MDP de 18
mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado  em  ambas  as  faces.  Puxadores  do  tipo  Zamak  niquelado
redondo  com  forma  côncava  com  aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Acabamento das bordas em fita de PVC colada a quente
pelo  sistema  holt-melt.  Fechadura  com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com 02 chaves dobráveis. Com 04 rodízios.  O licitante deverá
apresentar  junto  com  a  proposta  comercial:  Laudo  técnico  emitido  por
Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, habilitado
pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu respectivo
conselho  de  classe,  e  por  profissional/entidade  com  especialidade  em
ergonomia,  certificado  pela  Associação  Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO), atestando que o produto ofertado está em conformidade com a
Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia); Certificado de Conformidade
emitido  pela  ABNT  ou  outra  certificadora  acreditada  pelo  INMETRO,
comprovando  que  o  mobiliário  atende  o  disposto  na  norma  NBR
13961/2010;  Comprovação  de  madeira  utilizada  (FSC /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material a ser entregue. Certificado de Regularidade
no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante.
Laudo de ensaio (Emitido por  laboratório acreditado pelo INMETRO) de
resistência  à  corrosão  da  pintura  em  câmara  de  névoa  salina  NBR
8094/193, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para
este  ensaio,  com no mínimo 600 horas de exposição. Laudo de ensaio
(Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO) em nome do licitante,
comprovando  atendimento  aos  requisitos  da  norma  NBR  8095:1983
(resistência a corrosão por exposição a atmosfera úmida e saturada), com
avaliação  fundamentada  na  NBR  ISO  4628-3/2015  e  NBR  5841/2015,
apresentando  período  de  exposição  de  no  mínimo  600  h  sem  que  o
material  metálico  revestido sofra  alteração.  Catálogo técnico do produto
cotado,  no  qual  necessariamente  constarão  imagens  e  desenhos
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação.
Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dos mesmos,
assim como os seguintes fatores:  conformidade com as especificações,
características  técnicas  e  certificados  de  conformidade  apresentados,
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de
garantia  emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa
devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em cartório,
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro
e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo
de 07 dias úteis após a convocação.

UNIDADE 19 834,62 15.857,78
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2

DIVISÓRIA MODULADA COM ESPESSURA DE 70 MM, ESTRUTURA 
EM AÇO, E CALHA BASCULANTE ACIMA DO TAMPO. DIMENSÕES: 
700 X 70 X 1100 MM (LXEXH), NA COR ARGILA PINTURA METÁLICA 
GRAFITE (Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para 
Menos).
Formada por quadro em aço chapa #18, com sapatas reguladoras de nível
em poliestireno  injetado  de  alto  impacto  e  dotado de cremalheiras  nas
extremidades  verticais  em ambos  os  lados.  Placas  de  fechamento  em
ambas as faces de saque frontal em MDP com 15 mm de espessura com
revestimento em ambas as faces em laminado melamínico BP texturizado
e acabamentos das bordas em PVC na mesma cor do laminado, afixadas
no quadro através de pinos de nylon injetado. Remoção frontal das placas
em ambos os lados do painel, acima e abaixo da superfície de trabalho,
permitindo inspeção e manutenção dos cabos. Calha superior (roda-tampo)
em aço  em ambas  as  faces  com tampas  articuladas  de  abertura  com
deslizamento  ascendente  com  fixação  da  posição  aberta  para  fácil
manuseio de tomadas e suporte interno sacável com lugar para aplicação
de no mínimo 3 tomadas universais (conforme novo padrão brasileiro de
plugues e tomadas) e 2 tomadas tipo RJ. A estruturação do biombo deverá
permitir a utilização de rodapé em aço em ambas as faces com tampas de
saque frontal com altura de 100 mm sem elementos horizontais no piso
para facilitar o acesso de instrumentos para limpeza. Acabamento lateral
(vertical)  e superior  em alumínio  extrudado de formato curvo.  Todas as
peças de aço deverão receber tratamento de fosfatização (fosfato de zinco)
por imersão, e a pintura será no sistema de eletrostático epóxi. O licitante
deverá apresentar junto com a proposta comercial: Laudo técnico emitido
por  Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Médico  do  Trabalho,
habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo  conselho  de  classe,  e  por  profissional/entidade  com
especialidade  em  ergonomia,  certificado  pela  Associação  Brasileira  de
Ergonomia  (ABERGO),  atestando  que  o  produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma  Regulamentadora  NR-17  (ergonomia);
Certificado  de  Conformidade  emitido  pela  ABNT ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  INMETRO,  comprovando  que  o  mobiliário  atende  o
disposto na norma NBR 13964/2003; Comprovação de madeira utilizada
(FSC /  CERFLOR)  em nome do fabricante  do material  a  ser  entregue.
Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
– para Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos
Ambientais  em  nome  do  fabricante.  Laudo  de  ensaio  (Emitido  por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura
em  câmara  de  névoa  salina  NBR  8094/193,  emitido  por  laboratório
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no mínimo 600
horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado
pelo  INMETRO)  em  nome  do  licitante,  comprovando  atendimento  aos
requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a corrosão por exposição
a atmosfera úmida e saturada), com avaliação fundamentada na NBR ISO
4628-3/2015 e NBR 5841/2015, apresentando período de exposição de no
mínimo  600  h  sem  que  o  material  metálico  revestido  sofra  alteração.
Catálogo técnico do produto cotado, no qual necessariamente constarão
imagens e desenhos comprovando que o item ofertado faz parte de sua
linha  de  fabricação.  Esta  condição  será  de  extrema  relevância  para  a
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada
por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada
em cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério
do pregoeiro e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este
item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.

UNIDADE 7 971,45 6.800,15

3 SUPORTE PARA CPU MÓVEL NA COR GRAFITE (Variação máxima de 
5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Suporte para CPU em polipropileno regulável, com rodízios, confeccionado
em  polipropileno  com  regulagem  de  largura  permitindo  ajuste  para
gabinetes de 15,5 a 23 cm, com capacidade para até 18kg. Estrutura com
04  (quatro)  rodízios  duplos  med.  308x150x230  mm.  O  licitante  deverá
apresentar junto com a proposta comercial: Catálogo técnico do produto
cotado,  no  qual  necessariamente  constarão  imagens  e  desenhos
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação.
Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dos mesmos,
assim como os seguintes fatores:  conformidade com as especificações,
características  técnicas  e  certificados  de  conformidade  apresentados,
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de
garantia  emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  assinada  por  pessoa
devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em cartório,
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro
e equipe de apoio, poderá ser solicitado amostra para este item com prazo

UNIDADE 12 248,22 2.978,64

34
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180009-DPGE



Assessoria Jurídica

de 07 dias úteis após a convocação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA O LOTE III (R$) R$ 25.636,57

Obs.:  Havendo divergências entre as especificações deste Anexo e as do sistema do Banco do Brasil prevalecerão as deste
Anexo.

4.1.  Conforme preconizado no inciso X do Art. 40 c/c o Art. 48 da Lei Federal N°. 8.666/93,
serão consideradas desclassificadas as propostas cujos valores sejam maiores que os preços
de referência acima estimados;

4.1.1. O método utilizado para se chegar ao valor de referência é a média do valor de mercado,
objetivando o alcance da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

4.1.2. Os licitantes deverão apresentar suas cotações de preços considerando a quantidade total
prevista para o item;

4.2. Documentos complementares requeridos aos proponentes:

a) Catálogos do fabricante: documento gráfico em formato PDF, contendo imagens e especificações
que indiquem o modelo e tipo de produto ofertado, através do qual seja comprovado o atendimento
das especificações do Termo de Referência para cada item;

b)  Atestado  de  Capacidade  Técnica:  apresentar  pelo  menos  01  (um)  Atestado  de  Capacidade
Técnica emitido  por  entidade pública  ou privada,  declarando que a  proponente licitante realizou
fornecimentos de produtos compatíveis em especificações e funcionalidades com o objeto do Edital,
evidenciando o adequado desempenho técnico da mesma. O atestado deverá identificar a entidade
emissora, o signatário (nome e cargo) e conter dados para contato, a fim de proporcionar eventual
diligência, bem como ser acompanhado de nota fiscal de fornecimento e/ou serviço correspondente;

c) Declaração de Garantia: conforme descrição dos itens;

d) A não apresentação dos documentos técnicos requeridos, ou em caso de encaminhamento de
forma incompleta ou insuficiente para exame dos produtos cotados, ou, ainda, quando incompatíveis
com as especificações do Edital, constitui-se causa de desclassificação da proponente.

4.3. Os bens deverão ter prazo de garantia pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo o que for
maior;

4.4. Da amostra

4.4.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
amostra(s) do(s) item(ns) para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo
de Referência e consequente aceitação da proposta, no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da
data da solicitação, junto à Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública, localizada na
Av. Pinto Bandeira, Nº 1.111, bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza-CE;

4.4.2.  A  amostra  deverá  estar  devidamente  identificada  com  o  nome  do  licitante,  conter  os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às
suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua
marca, número de referência, código do produto e modelo;

4.4.3.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como amostras,
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise,
bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários;

4.4.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais  impressos  em  língua  portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
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4.4.5.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceitável(eis),  o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência;

4.4.6.  A Defensoria Pública procederá à avaliação das amostras e à sua consequente aceitação
conforme a  compatibilidade e  correspondência  com os materiais  especificados no Edital  e  seus
Anexos  e  conforme o  atendimento  aos  quesitos  abaixo,  no  que  pertine  à  exigência  mínima de
qualidade do produto:

a)  Que  os  bens  sejam  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  serviço  reciclado,  atóxico  e
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 E 15448-2;

b)  Que sejam observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  certificação  do  Instituto
Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  -  INMETRO  como  produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) Que os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize serviços recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; e

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)),  cádmio (Cd),  bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).

4.4.7.  O licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido terá a sua cotação
desconsiderada para fins de julgamento e será desclassificado;

4.4.8.  Será  considerada  aprovada  a  amostra  que  atender  todos  os  critérios  técnicos  das
especificações dos serviços, conforme este Termo de Referência;

4.4.9. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, o pregoeiro convocará o
segundo classificado para verificação da amostra, e assim sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações deste Termo de Referência.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente da dotação orçamentária e financeira do
Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado - FAADEP, Fonte 70, e da
Defensoria Pública  Geral do Estado  do Ceará -  DPGE,  Fonte  00,  Orçamento 2018, nas seguintes
classificações orçamentárias:

267.06200001.14.122.500.17437.15.44905200.2.70.00.1.20 e 

260.06100001.14.422.074.18992.15.44905200.1.00.00.0.20. 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O prazo máximo de entrega do (s)  produto (s) será de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil.  As entregas e montagens ocorrerão
nos municípios de Sobral, Crato, Juazeiro do Norte e Fortaleza (Núcleo de Habitação e Moradia –
NUHAM),  conforme  especificações,  quantitativos  e  endereços disponibilizados na  Ordem  de
Fornecimento a ser encaminhada pela Defensoria Pública;

6.1.2.  O (s)  produtos serão recebidos conforme estabelecido no Edital  e seus Anexos,  mantidas
todas as condições de entrega previstas na proposta comercial e de garantia estabelecidas no Edital
e  seus  Anexos  e  nas  normas  legais  e  infralegais  vigentes,  à  vista  das  Notas  de  Empenho ou
instrumentos equivalentes, na forma descrita no Art. 73, Inciso II, da Lei Federal N°. 8.666/93;
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6.1.3. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser revisados e atualizados
pelo licitante vencedor no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a fim de adequar-se às
normas editalícias, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos;

6.1.4.  Não será concedida prorrogação do prazo de entrega estabelecido em função de motivos
previsíveis e comercialmente injustificados;

6.1.5.  A participação na presente licitação importa na verificação e aceitação prévia de todas as
condições de entrega dos produtos; aí incluído o prazo de entrega, o qual deriva das condições de
pré-reserva junto ao fabricante, existência em estoque e/ou capacidade de entrega;

6.1.6. Conceder-se-á prorrogação no prazo de entrega somente em face dos motivos previstos no
Art. 393, Parágrafo Único, da Lei N° 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro, cabendo ao fornecedor o
ônus de comprová-los, salvo os fatos públicos e notórios;

6.1.7. Os produtos especificados poderão ser substituídos por outros similares, desde que possuam
as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada,
equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza
de preço;

6.1.8.  O estudo  e  a  aprovação  dos  pedidos  de  substituição  à  CONTRATANTE só  poderão  ser
efetuados quando cumpridas as seguintes exigências:

a) Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Administração;

b) Apresentação de prova das condições de similaridade, compreendendo como peça fundamental
um laudo de exame comparativo de produtos, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, indicado
pela  CONTRATANTE.  Quando julgado  desnecessário  pela  CONTRATANTE,  o  laudo  poderá  ser
dispensado;

6.1.9. No caso de não ser possível a realização de algum produto especificado e/ou de característica
similar,  a  CONTRATADA  apresentará  uma  proposta  de  substituição  para  aprovação  da
CONTRATANTE, ou esta indicará o seu substituto;

6.1.10. Mesmo que a empresa tenha apresentado em sua proposta de preços o valor do produto
supostamente similar ao previsto, isso não será considerado como justificativa para a mudança da
especificação;

6.1.11.  Todos  os  produtos  a  serem  entregues  deverão  ser  examinados  pelo  GESTOR  DO
CONTRATO, a fim de que este venha a avaliar e autorizar o recebimento.

6.1.12. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual;

6.1.13.  A CONTRANTE  indicará,  por  ocasião  da  Ordem  de  Fornecimento,  o  responsável  pelo
recebimento e verificação dos equipamentos e respectivas instalações.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE;

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação,  devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias, contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A;
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7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

7.2.  Não será  efetuado qualquer  pagamento  à  CONTRATADA,  em caso de descumprimento  de
quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento;

7.4.  Os  pagamentos  encontram-se  ainda  condicionados  à  apresentação  dos  seguintes
comprovantes:

7.4.1.  Documentação  relativa  à  regularidade  para  com  a  Seguridade  Social  (INSS),  Fundo  de
Garantia  por  Tempo de Serviço  (FGTS),  Justiça  Trabalhista,  Ministério  do Trabalho  e  Fazendas
Federal, Estadual e Municipal;

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o objeto em conformidade com todas as condições deste instrumento;

8.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,  prazo e local
constantes no Edital e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

8.4. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.5.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual;

8.6.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, de acordo com os artigos 12 a 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  Edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual;

8.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  do contrato,  inclusive  as  obrigações relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas  e  específicas  de acidentes  do trabalho e  legislação correlata,  aplicáveis  ao pessoal
empregado na execução contratual;

8.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte até o(s) local(is) de entrega;

8.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

8.10. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados do recebimento da sua notificação;
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8.11. Cumprir,  quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período  oferecido  em  sua  proposta  comercial,  observando  o  prazo  mínimo  exigido  pela
Administração;

8.12.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;

8.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento,
indicando os locais e horários em que deverão ser entregues os móveis objeto do contrato;

9.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/1993 e
suas alterações posteriores;

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;

9.4.  Verificar  minuciosamente  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5.  Notificar  a  CONTRATADA de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual;

9.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;

9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

10.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a)  Multa de mora no valor  de 0,5% (meio por  cento),  do valor  total  da  nota de empenho ou
instrumento equivalente, por dia de atraso na entrega do objeto, contado a partir do último dia
previsto para a realização do serviço em questão, limitado ao máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias;  sendo  que,  a  partir  deste  prazo,  a  CONTRATADA  passa  a  ser  considerada
INADIMPLENTE para todos os efeitos legais;

b)  Multa  compensatória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  pelo
descumprimento  das  obrigações  elencadas,  por  INADIMPLÊNCIA,  sem prejuízo  da  sanção
anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3%
(três décimos por cento), em caso de reincidência;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total da nota de empenho ou instrumento
equivalente,  quando  contrariar  normas  técnicas  da  ABNT ou  infringir  condição  técnica  do
instrumento convocatório e seus Anexos, independente da obrigatoriedade da substituição do
objeto;

10.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
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11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1.  A execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Sra.  Nídia  de  Matos  Nunes,
Matrícula Nº 000313-2-1, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominada simplesmente
de GESTORA.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Defensoria Pública à continuidade do
contrato.

12. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1.  O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses,  contado a partir  da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;

12.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil;

12.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/1993.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 20180009 - DPGE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus
Anexos.

1. Identificação do Licitante:
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:
• Banco Brasileiro de Descontos S/A – BRADESCO  (EXCLUSIVAMENTE),  agência e Nº da

conta corrente:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por _______ (_______) dias, contados da data de sua emissão. 
• O objeto contratual terá garantia de __________(_______) _________.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR (R$)

UNITÁRIO GLOBAL

1
(características,  marca  /
modelo/referência)  (quando  for  o  caso,
prazo de validade e procedência)

VALOR GLOBAL R$
Valor por extenso(__________________________________)

Local e data
Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante),  inscrito  no CPF/CNPJ Nº _______________,  DECLARA,  para fins do

disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

Federal Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato Nº ___ /2018
Processo Nº 2704866/2018

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO  CEARÁ  -  DPGE  E  (O)A
____________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - DPGE, CNPJ Nº 02.014.521/0001-23,
com sede na Avenida Pinto Bandeira, Nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, doravante
denominada  CONTRATANTE,  representada  pela  Defensora  Pública-Geral,  Sra.
______________________, brasileira, portadora da Carteira de Identidade Nº _____________, e do
CPF  Nº  __________________,  residente  e  domiciliada  em  Fortaleza/Ce,  na
____________________________________,  e  a  ___________________________________,  com
sede  na  _________________________________,  CEP  ___________,  Fone  ______________,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  __________________,  doravante  denominada  CONTRATADA,
representada  neste  ato  pelo  __________________,  (nacionalidade),  portador  da  Carteira  de
Identidade Nº _____________, e do CPF Nº __________________, residente e domiciliada(o) em
(Município - UF), na ____________________________________, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico N° 20180009 - DPGE e
seus  Anexos,  os  preceitos  do  direito  público,  o  Art.  1º  combinado  com seu  Parágrafo  Único  e
seguintes da Lei Federal Nº 10.520/2002, a Lei Federal Nº 8.666/1993 com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital  do Pregão Eletrônico Nº
20180009 - DPGE e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, TODOS NOVOS E DE PRIMEIRO
USO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 20180009 - DPGE e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
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4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________(_______________).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias, contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A;

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

6.2.  Não será  efetuado qualquer  pagamento  à  CONTRATADA,  em caso de descumprimento  de
quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento;

6.4.  Os  pagamentos  encontram-se  ainda  condicionados  à  apresentação  dos  seguintes
comprovantes:

6.4.1.  Documentação  relativa  à  regularidade  para  com  a  Seguridade  Social  (INSS),  Fundo  de
Garantia  por  Tempo de Serviço  (FGTS),  Justiça  Trabalhista,  Ministério  do Trabalho  e  Fazendas
Federal, Estadual e Municipal;

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente da dotação orçamentária e financeira do
Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado (FAADEP), Fonte 70, e da
Defensoria Pública  Geral do Estado  do Ceará  (DPGE),  Fonte  00,  Orçamento 2018, nas seguintes
classificações orçamentárias:

267.06200001.14.122.500.17437.15.44905200.2.70.00.1.20 e 

260.06100001.14.422.074.18992.15.44905200.1.00.00.0.20.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1.  O prazo de vigência  contratual  é  de 12 (doze)  meses,  contado a partir  da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil;

8.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal  N°
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de
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10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de
garantia de 5 % (cinco inteiros por cento) sobre o valor global do contrato, em conformidade com o
disposto no Art. 56, da Lei Federal Nº 8.666/1993, vedada a prestação de garantia através de Título
da Dívida Agrária;

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 5% (cinco por cento);

9.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco inteiros por cento) do valor  do
contrato, a título de garantia;

9.3.1.  O  bloqueio  efetuado  não  gera  direito  a  nenhum  tipo  de  compensação  financeira  à
CONTRATADA;

9.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das
modalidades de garantia, previstas no Art. 56 da Lei Nº 8.666/93, vedada a prestação de garantia
através de Título da Dívida Agrária;

9.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no Edital, será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral  de todas as obrigações contratuais e,  quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do Art. 56, da Lei Federal Nº 8.666/1993. Na ocorrência de
acréscimo contratual de valor,  deverá ser prestada garantia proporcional ao valor  acrescido,  nas
mesmas condições inicialmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O prazo máximo de entrega do (s) produto (s) será de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da  ordem de fornecimento ou instrumento hábil.  As entregas e montagens  ocorrerão
nos municípios de Sobral, Crato, Juazeiro do Norte e Fortaleza (Núcleo de Habitação e Moradia –
NUHAM),  conforme  especificações,  quantitativos  e  endereços disponibilizados na  Ordem  de
Fornecimento a ser encaminhada pela Defensoria Pública;

10.1.2. O (s) produtos serão recebidos conforme estabelecido no Edital e seus Anexos, mantidas
todas as condições de entrega previstas na proposta comercial e de garantia estabelecidas no Edital
e  seus  Anexos  e  nas  normas  legais  e  infralegais  vigentes,  à  vista  das  Notas  de  Empenho ou
instrumentos equivalentes, na forma descrita no Art. 73, Inciso II, da Lei Federal N°. 8.666/93;

10.1.3. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser revisados e atualizados
pelo licitante vencedor no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a fim de adequar-se às
normas editalícias, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos,
bem como neste instrumento contratual;

10.1.4. Não será concedida prorrogação do prazo de entrega estabelecido em função de motivos
previsíveis e comercialmente injustificados;

10.1.5. A participação na presente licitação importa na verificação e aceitação prévia de todas as
condições de entrega dos produtos; aí incluído o prazo de entrega, o qual deriva das condições de
pré-reserva junto ao fabricante, existência em estoque e/ou capacidade de entrega;

10.1.6. Conceder-se-á prorrogação no prazo de entrega somente em face dos motivos previstos no
Art. 393, Parágrafo Único, da Lei N° 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro, cabendo ao fornecedor o
ônus de comprová-los, salvo os fatos públicos e notórios;

10.1.7. Os produtos especificados poderão ser substituídos por outros similares, desde que possuam
as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada,
equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza
de preço;
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10.1.8.  O estudo e a aprovação dos pedidos de substituição à CONTRATANTE só poderão ser
efetuados quando cumpridas as seguintes exigências:

a) Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Administração;

b) Apresentação de prova das condições de similaridade, compreendendo como peça fundamental
um laudo de exame comparativo de produtos, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, indicado
pela  CONTRATANTE.  Quando julgado  desnecessário  pela  CONTRATANTE,  o  laudo  poderá  ser
dispensado;

10.1.9.  No  caso  de  não  ser  possível  a  realização  de  algum  produto  especificado  e/ou  de
característica similar, a CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da
CONTRATANTE, ou esta indicará o seu substituto;

10.1.10. Mesmo que a CONTRATADA tenha apresentado em sua proposta de preços o valor do
produto  supostamente  similar  ao  previsto,  isso  não  será  considerado  como  justificativa  para  a
mudança da especificação;

10.1.11.  Todos  os  produtos  a  serem  entregues  deverão  ser  examinados  pelo  GESTOR  DO
CONTRATO, a fim de que este venha a avaliar e autorizar o recebimento.

10.1.12. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplemento contratual;

10.1.13.  A CONTRANTE indicará,  por  ocasião  da  Ordem de  Fornecimento,  o  responsável  pelo
recebimento e verificação dos equipamentos e respectivas instalações.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE;

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação,  devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com todas as condições deste instrumento;

11.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

11.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

11.4. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual;

11.6.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, de acordo com os artigos 12 a 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua  responsabilidade  o  fato  de  a  CONTRATANTE  proceder  à  fiscalização  ou  acompanhar  a
execução contratual;
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11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  do contrato,  inclusive  as  obrigações relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas  e  específicas  de acidentes  do trabalho e  legislação correlata,  aplicáveis  ao pessoal
empregado na execução contratual;

11.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte até o(s) local(is) de entrega;

11.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.10.  Substituir  ou  reparar  o  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de
defeito  ou em desconformidade com as especificações deste Termo,  no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da sua notificação;

11.11. Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial e observando o prazo mínimo exigido pela Administração;

11.12.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;

11.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.  Solicitar  a  execução  do  objeto  à  CONTRATADA  através  da  emissão  de  Ordem  de
Fornecimento, indicando os locais e horários em que deverão ser entregues os móveis objeto do
contrato;

12.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas as condições necessárias  ao pleno cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/1993 e
suas alterações posteriores;

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;

12.4.  Verificar  minuciosamente  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

12.5.  Notificar  a  CONTRATADA de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual;

12.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;

12.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1.  A execução  contratual  será  acompanhada e  fiscalizada  pela  Sra.  Nídia  de  Matos  Nunes,
Matrícula Nº 000313-2-1, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominada simplesmente
de GESTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Defensoria Pública à continuidade do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

16.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a)  Multa de mora no valor  de 0,5% (meio por  cento),  do valor  total  da  nota de empenho ou
instrumento equivalente, por dia de atraso na entrega do objeto, contado a partir do último dia
previsto para a realização do serviço em questão, limitado ao máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias;  sendo  que,  a  partir  deste  prazo,  a  CONTRATADA  passa  a  ser  considerada
INADIMPLENTE para todos os efeitos legais;

b)  Multa  compensatória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  pelo
descumprimento  das  obrigações  elencadas,  por  INADIMPLÊNCIA,  sem prejuízo  da  sanção
anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3%
(três décimos por cento), em caso de reincidência;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total da nota de empenho ou instrumento
equivalente,  quando  contrariar  normas  técnicas  da  ABNT ou  infringir  condição  técnica  do
instrumento convocatório e seus Anexos, independente da obrigatoriedade da substituição do
objeto;

16.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração,  sendo então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais;

16.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução;

16.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  e  a  ocorrência  de  quaisquer  dos  motivos
constantes no Art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do Art.
79, com as consequências previstas no Art. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no Inciso XII,
do Art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
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18.1.  Fica  eleito  o  Foro  do município  de Fortaleza do Estado  do Ceará,  para  dirimir  quaisquer
questões  decorrentes  da  execução  deste  contrato  que  não  puderem  ser  resolvidas  na  esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Fortaleza, _____ de ________ de 2018.

         ________________________________          _____________________________
          Mariana Lobo Botelho de Albuquerque                                     
              DEFENSORA PÚBLICA-GERAL            REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

                                                                                       

Testemunhas:
1 - ________________________________
RG:
CPF:

2 - ________________________________
RG:
CPF:

Visto: ___________________________________________ 
(Nome do(a) Assessor(a) Jurídico (a) da CONTRATANTE)
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